
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL - SMCG 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR Nº 90080/2024 
 
  

 1. INTRODUÇÃO  
  

 A Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR torna público que 

fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO eletrônico, do tipo menor 

preço global, para Contratação de Empresa para Prestação dos Serviços 

EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE REFORMA E SERVIÇOS DE PAISAGISMO 

E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO PARA REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA 

E PAISAGÍSTICA DO PARQUE DO FLAMENGO NO ENTORNO DO MAM, em 

trecho com aproximadamente 100.000m² de área útil, localizado no Parque do 

Flamengo, abrangido pelos bairros da Glória e do Centro, no Rio de Janeiro, 

devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo 

de Referência, na forma da lei.  

  

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 
especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais n.º 13.303/16 e 
pelas disposições específicas da modalidade pregão previstas na Lei Federal n° 
14.133/21, pelo Decreto Municipal n.º 44.698/18, pelo Regulamento de Licitações 
e Contratos da CCPAR, disponibilizado na página desta na internet, pelo Decreto 
Municipal n° 30.538/09, pela Lei Complementar Federal n.º 123/06 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,  pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 
pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do 
Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratificadas 
pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e 
pelos Decretos Municipais nº 17.907/99, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 
27.715/07, 31.349/09, 40.286/15, 43.612/17, com suas alterações posteriores, 
pelas normas de direito penal contidas no Capítulo II-B do Código penal incluído 
pela Lei 14.133/21, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas 
disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 
conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.   
 



 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo utilizado o Sistema COMPRAS, disponibilizado e processado no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, mantido pelo Governo Federal, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes 
interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao 
referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação 
e da senha, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da data determinada 
para a realização do Pregão Eletrônico.  
  
1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão objeto de 
divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimento originais, 
exceto, quanto aos prazos, quando a alteração não afetar a preparação das 
propostas.  
  

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada 
por razões de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito à 
reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o art. 387 do 
RGCAF.  
  
1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br podendo, alternativamente, 
obtê-lo em meio magnético mediante o fornecimento de um pen-drive na CCPAR. 
 

1.7 – Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste 
edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos até 5 (cinco) dias úteis 
antes da abertura da sessão, por escrito, no seguinte correio eletrônico 
pregoeiro@ccpar.com.br.  
  

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  As 
respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
  

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações ao edital até 5 (cinco) dias 
úteis antes da abertura da sessão, no seguinte correio eletrônico 
pregoeiro@ccpar.com.br.  
 



 
 

1.8.1 – Caberá ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela elaboração  do  
edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  3  (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

1.9 - A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os 
esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta 
da Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos 
prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e 
local, salvo quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 
ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.  
 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO  
  
2.1 – Autorização do Ilmo. Senhor Diretor Presidente da Companhia Carioca de 
Parcerias e Investimentos – CCPAR, constante do Processo Administrativo Nº 
CCP-PRO-2024/00019 de 02/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município do 
Rio de Janeiro – D.O. RIO de 05/02/2024.  

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO  
  
3.1 – No dia 27 de fevereiro de 2024, às 10h, a Pregoeira iniciará a sessão pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR 90080/2024, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  
  
3.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será 
adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo 
designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos 
meios de divulgação do Edital.  
  

4. OBJETO 

  
4.1 – O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para Prestação 
dos Serviços de EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE REFORMA E SERVIÇOS DE 
PAISAGISMO E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO PARA REQUALIFICAÇÃO 
URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DO PARQUE DO FLAMENGO NO ENTORNO 
DO MAM, em trecho com aproximadamente 100.000m² de área útil, localizado no 
Parque do Flamengo, abrangido pelos bairros da Glória e do Centro, no Rio de 
Janeiro, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de 
Referência.   



 

 

 
4.2 – A licitante, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, 
até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total licitado. 
 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
  
5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta 
do orçamento aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. 
 
5.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra-se no Processo 
Administrativo CCP-PRO-2024/00019, totalizando a importância de R$ 
17.879.529,12 (dezessete milhões, oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e doze centavos).  

 

6. TIPO DE LICITAÇÃO  
  

6.1 – A presente licitação é do tipo menor preço global.    
  

7. PRAZOS  
  

7.1 – O contrato vigorará a partir da data da sua assinatura até 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato ou da 
data estabelecida no memorando de início, se houver.  
 
7.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos do Decreto Municipal n.º 44.698/18 e do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CCPAR.    
  

7.2.1 – No caso de serviços continuados, o contrato poderá ser prorrogado por até 
5 (cinco) anos, na forma do Decreto Municipal n.º 44.698/18 e do Regulamento de 
Licitações e Contratos da CCPAR.  
 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 
(sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.  
  

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido 
convocação para assinatura do termo de contrato ou para retirada do instrumento 



 

 

equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 
assumidos.  
  

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
  
8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja 
credenciado junto ao Provedor do Sistema, a Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação  do Ministério  do  Planejamento, Orçamento e 
Gestão (https://www.gov.br/compras/pt-br).   

 

8.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.  
  
8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao 
acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos 
próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou 
de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 
eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e 
procedência dos bens que cotar.  
  

8.4– A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 
eletrônico por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por 
pessoa não credenciada como sua representante.  
  

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, 
em cada pregão eletrônico.  
  
8.6– O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame.   
  
8.7– Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da 
natureza do objeto do presente certame.  
  

8.8 – Não será permitida a participação em consórcio.  
  

 



 

 

8.9 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado 
da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como 
aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado 
como autor ou colaborador do Termo de Referência.  

 

8.10- Não será permitida, ainda, a participação das licitantes na licitação nas 
seguintes hipóteses: 

 

I - cujos administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou empregados, 
diretores ou conselheiros de entidade da Administração Indireta do Município, ou 
que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato 
convocatório, ou tenham ocupado cargo ou emprego integrante dos 1º e 2º 
escalões dos órgãos da Administração Direta ou das entidades da Administração 
Indireta do Município do Rio de Janeiro nos últimos 12 (doze) meses, devendo 
apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

II - suspensas pela CCPAR; 

III - declaradas inidôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal, pelo 
Município do Rio de Janeiro ou pela CCPAR, enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção; 

IV - constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea; 

V - cujos administradores sejam sócios de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea; 

VI - constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 

VII - cujos administradores tenham sido sócios ou administradores de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 

VIII - que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 
de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

8.10.1 - Aplica-se, também, a vedação anteriormente citada: 

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 



 

 

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente da CCPAR; 

b) empregado da CCPAR cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a CCPAR esteja vinculada. 

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a CCPAR há menos de 6 (seis) meses. 

8.11 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma sociedade 
sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas, na qualidade, 
simultaneamente, de simples proponentes, de simples proponente e de integrante 
de consórcio, ou de integrantes de um ou mais consórcios. 

8.12 - É vedado a qualquer interessado participar de licitação na qualidade, 
simultaneamente, de simples proponente e de integrante de consórcio assim 
como de integrante de dois ou mais consórcios. 

8.13 – As empresas interessadas poderão realizar vistoria no local da prestação 
do serviço de forma a obterem pleno conhecimento de todas as informações 
necessárias à formulação da sua proposta de preço. 
 
8.14 – A visita deverá ser marcada e realizada em dias úteis, por meio do e-mail 
pregoeiro@ccpar.com.br em até 03 (três) dias antes da data da realização do 
certame. A equipe da CCPAR informará a data e horário agendado por e-mail a 
todos os interessados.   

8.15 - As visitas não serão obrigatórias, porém, as empresas que optarem por não 
realizar a visita não poderão alegar falta de conhecimento sobre o local ou 
especificações do objeto. 

8.16 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame.  

9. CREDENCIAMENTO  
  
9.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do 
“Manual do Fornecedor”,  disponibilizado  no  endereço  eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  

  



 

 

9.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sistema COMPRAS.  
  

9.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
  

9.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, além da 
presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico.  
  

9.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de 
acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, 
não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à COMPANHIA CARIOCA DE 
PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR, promotora da presente licitação, 
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
  

9.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.  
  
10.  APRESENTAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  DE  PREÇO  E  DA  

DOCUMENTAÇÃO  
  
10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 
prevista no item 3.1. 
 
10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão 
pública.  
 
10.1.2 - As propostas de preço serão ofertadas com base no preço global do objeto 
licitado. 
 
10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas até a abertura da 
sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1.   
 



 

 

10.2.1 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
10.2.2 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, em formato digital. 
 
10.2.3 - O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para 
fins de classificação. 
 
10.2.3.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a prestação 
do(s) serviço(s), incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da 
presente licitação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos 
salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos 
fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, 
multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer 
despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 
essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.  
  

10.3.1 – As propostas de preços apresentadas por contribuintes individuais 
deverão incluir os valores devidos a título de contribuição previdenciária, no 
montante dos percentuais consignados no Decreto Municipal nº 18.835/00.   
  
10.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de 
contribuição previdenciária, na forma do item anterior, será considerado apenas 
para efeito de comparação com o valor das propostas apresentadas pelas demais 
licitantes, no momento do seu julgamento.   
  
10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será 
obtido mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido 



 

 

a título de contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade 
competente, na forma da legislação.  
  

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se 
decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-
se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os 
serviços.  
  
10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos 
preços ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da 
sessão pública, quando solicitada a fazê-lo pelo Pregoeiro.  
  

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas 
propostas. A COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – 
CCPAR, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que 
sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.  
  

10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pelo Decreto 
Municipal n.º 31.349/09 e pela Lei Complementar Federal n.º 123/06, deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
previstos no referido diploma legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas 
da lei, em especial do artigo 299, do Código Penal.   
  

10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa 
ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas 
tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06.   
 
10.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for 
constatada no curso do certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis.   
  

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES   
  



 

 

11.1 – No dia e horário previstos no item 3.1, o Pregoeiro dará início à sessão 
pública do pregão eletrônico com a abertura automática das propostas e a sua 
divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória em ordem crescente de 
preços.  
 
11.1.1 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante 
a utilização de sua chave de acesso e senha.  

 

11.1.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o pregoeiro e os licitantes.  

 
11.2 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, e, uma vez consideradas com elas 
compatíveis, serão classificadas, iniciando-se a etapa de lances da qual todos os 
interessados classificados poderão participar.  
 

11.3 – Serão desclassificadas as propostas, sem prejuízo do disposto no item 
12.7:  
  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes;  
c) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua 
identificação;  
d) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados.  
  

11.3.1 – A desclassificação  se  dará  por  decisão  motivada  do Pregoeiro, 
acompanhada em tempo real por todos os participantes. 
  

11.4- Após a análise das propostas de preço, será divulgada nova grade 
ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propostas classificadas e 
aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do Pregoeiro.  
  

11.5- O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de lances.   
  

11.6- A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico para os autores das propostas classificadas  
  



 

 

11.7- Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de 
disputa aberto.  
  

11.8- Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor consignado no 
registro.  
 

11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
11.9.1 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de R$ 100,00 
(cem reais) de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
11.9.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
11.9.3 - Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da 
detentora do lance. 
 
11.9.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação 
devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando-se a licitante às 
penalidades previstas no item 20 deste edital. 
 
11.10 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. 
 
11.10.1 - Encerrado o prazo previsto no item 11.10, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 10 minutos, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.  

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA  
  
12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do 
menor preço global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao 
final da etapa de lances do pregão eletrônico, tenha apresentado lance(s) cujo(s) 
valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa 
orçamentária.  



 

 

  

12.1.1 - Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a 
licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão eletrônico, tenha 
apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) 
previsto(s) na estimativa orçamentária. 
  

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte em relação 
àquelas empresas que não detenham essa condição.   
  
12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se 
enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 123/06, poderão manifestar esta condição, sendo 
proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem-se como tal 
antes do momento determinado neste subitem.  
  

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 
5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada.   
 
12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma:  
  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até então 
considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o 
encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;  
  

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente 
proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta;  
 
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não 
apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, 
as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na 
situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito;  
  
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de 
empate antes prevista, será convocada para apresentar melhor oferta aquela que 
tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar.  



 

 

 
12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter 
sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem 
classificada do certame.  
  

12.2.5 - Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta 
originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.   
  

12.3- Inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em 
situação de empate, conforme previsto no item 12.2, serão observados, quanto às 
demais propostas em situação de empate, os critérios de desempate previstos no 
art. 66 do Decreto Municipal n.º 44.698/18.  
  
12.4- Persistindo o empate entre as propostas ou os lances mencionados no item 
anterior, observadas as preferências de contratação asseguradas na legislação, 
far-se-á o desempate por ordem de cadastramento no sistema, sendo dada 
preferência à proposta ou ao lance que primeiro tenha sido cadastrado no sistema.   
  
12.5 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem 
classificada para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
em edital.   
 

12.5.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

 

12.5.2 - Haverá um prazo de 2 horas (duas horas), contado da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.  

 

12.6– O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de 
menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 
da aceitação da proposta ou do lance de menor valor.   
 

12.7– O Pregoeiro desclassificará:  
 



 

 

I - As propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste 
Edital; 
 
II - As propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem 
o valor do orçamento estimado;  
 
III - As propostas com preços inexequíveis. 
   
12.8– Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 
licitante é viável, dando-lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, 
serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de 
produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado.  
 
12.8.1 - Não serão admitidas propostas que apresentem preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

12.9- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá 
fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 
propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.  
 
12.10 – No caso do item II do subitem 12.7, a negociação deverá ser feita com os 
demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento 
estimado.  
 
12.11 – Se mesmo após todas as providências citadas nos subitens anteriores a 
oferta não for considerada aceitável pelo Pregoeiro, será revogada ou declarada 
fracassada a licitação. 
 

12.12- Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor 
valor, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes 
diretrizes:  
  

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no 
certame, de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedida 
de contratar com a Administração ou declarada inidônea.  



 

 

  

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante 
detentora da oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará 
a documentação complementar descrita no item 13 deste edital e nos Anexos.  

  

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item 13 deste edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade 
de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados.  

  

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, 
devendo ser anexados aos autos do processo administrativo respectivo os 
documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada.  

  

d) A licitante deverá remeter sua documentação de habilitação em arquivo único 
compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio 
de documentos complementares após o julgamento da proposta, os 
documentos serão enviados em formato digital, via Sistema COMPRAS, 
observado o item 12.5.2. 

  

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.   

 
f) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a 
que se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a 
licitante será inabilitada, mediante decisão motivada.  

 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 

12.13 – Se a licitante autora da oferta inicialmente classificada desatender as 
exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na 
ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 



 

 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  
 
12.14 - Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro poderá fixar 
o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida 
das causas de suas inabilitações.  
  

12.15 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão 
registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual será 
disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  
 
12.16 - Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá 
apresentar à COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – 
CCPAR, a documentação de habilitação antes encaminhada por meio do Sistema 
COMPRAS em via física, no prazo de 2 (dois) dias úteis, na sede da empresa 
pública, sito à Rua Sacadura Cabral, 133 – Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
20.081-261. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser 
apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os 
lados, frente e verso, se este último contiver notações ou outras informações 
relevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e 
acompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa 
oficial, quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem 
crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de 
numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de rubrica do 
representante legal nas folhas de documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao 
representante da empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para 
tanto, que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a recusa 
do mesmo em atender ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da 
licitante. 
  

13. HABILITAÇÃO   
  
13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 
deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais 
dizem respeito à:  
  
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;  
(B) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira;  



 

 

(C) Documentação relativa à regularidade fiscal;  
(D) Documentação relativa à regularidade trabalhista;  
(E) Documentação relativa à qualificação técnica.  

 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste 
Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que 
visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação.  

 

13.3 –  Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo 
de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste 
previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da 
licitação.   

 
13.4 – Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos. 

 

(A) - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

  
(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;   
  

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela 
digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades 
empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus 
administradores, caso designados em ato separado;  
  

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada 
da prova da composição da diretoria em exercício.  
  

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no 
Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 
incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 
cooperativa.   
  

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 
eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo 
de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro competente.   
  
(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 



 

 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  
  

 (A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima 
posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser 
apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.  
  

(A.7) Declaração formal de que atende às disposições do artigo 48 do Decreto 
Municipal 44.698/18 e do artigo 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
19.381/01, na forma do Anexo XI.  
 
(A.8) Declaração de responsabilização civil e administrativa, nos termos da Lei 
Federal n.º 12.846/2013 e Decreto Municipal 43.562/2017, na forma do Anexo XIII.   
 
(B) – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, 
devendo apresentar:  
   
(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0. Será considerado 
como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o 
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 
Circulante.   

    

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
ILG = ----------------------------------------------------------------------------------- = ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  
  

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0. Será considerado 
como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante.  
  

ATIVO CIRCULANTE  
 ILC = ------------------------------------- = ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE  
  



 

 

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,7. Será considerado Índice 
de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o 
Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.   
  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  
IE = --------------------------------------------------------------------------------------- = ≤ 0,7 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
  

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 
apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação 
eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário.  
  

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:  
  

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de 
grande circulação;  
  

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá 
ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente, contendo: 
  

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta 
deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a 
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem 
como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente.   

  

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima 
exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido 
mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei.  
  



 

 

(B.3) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 
insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantes 
sediadas na Cidade do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação 
de certidões do 2º Ofício de Registro de Distribuição, na forma estabelecida pelo 
Provimento CGJ nº 55/2023, e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas. 
  

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou 
em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 
exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação 
judicial e extrajudicial, e insolvência civil.  
  

(C) – REGULARIDADE FISCAL  
  
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
  

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade 
empresarial objeto desta licitação.  
  

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
  

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 
contribuições sociais,  e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante;  
  

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante 
será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
estadual;  
  

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante 
será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou 
positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão 



 

 

comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
municipal;  
  

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município do Rio de Janeiro, essa 
deverá apresentar, além dos documentos listados no item acima, certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá 
apresentar declaração própria, atestando essa circunstância.  
  

(C.4) - No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial 
ou escritório no Município do Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, em relação 
à filial ou ao escritório, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 
dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 
respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante 
proprietária do imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar 
declaração própria atestando essa circunstância.  
  

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– CRF-FGTS.  
 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  

  

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa.  
  

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento 
do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho.  
  

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, além de configurar o descumprimento total 



 

 

das obrigações assumidas, sujeitando o licitante às sanções previstas neste 
Edital.  
 
(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA  
 
(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de 
trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou 
Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo III, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição 
de aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no Decreto Municipal nº 
23.445/03.   
  

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com efeito negativo.  
  

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
(E.1) Certidão de registro ou inscrição no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

comprovando a regularidade da situação da licitante e de seus responsáveis 

técnicos na forma da legislação vigente.  

 

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou 

atestado(s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedidas pelo 

conselho de fiscalização profissional competente. 

 

(E.3) Para fins de compatibilidade, serão considerados os atestados que 

comprove(m) que a licitante executou ou está executando, a contento, Projetos e 

Obras com escopo similar ao objeto definido neste Termo de Referência, 

demonstrando através de Certidão de Acervo Técnico, devidamente validada pelo 

seu respectivo conselho (CREA ou CAU): 

 

(E.4.a) Execução de obra de manutenção e conservação com escopo similar ao 

objeto definido. 

 



 

 

(E.5) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica 

emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da 

licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

 

(E.6) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 

atual da contratante e local em que foram executadas os serviços de engenharia. 

 

(E.7) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente. 

 

(E.8) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação da 

Comissão de Licitação quanto à veracidade dos respectivos conteúdos. 

 

(E.9) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

devem pertencer ao quadro permanente da empresa na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Termo de 

Referência: o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e ou prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a empresa, em data anterior à 

contratação.  

 

(E.10) No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA do Rio de 

Janeiro, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por 

ocasião da assinatura do Contrato. 

 

(E.11) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  

 

(E.12) Declaração da empresa de que apresentará, no ato da assinatura do 

contrato, os documentos que indiquem as instalações, o aparelhamento, o pessoal 

técnico adequados, suficientes e disponíveis para a realização do objeto do 

contrato. 



 

 

 

(E-13) A empresa deverá possuir como equipe técnica mínima, um arquiteto pleno 

coordenador dos projetos e um engenheiro pleno coordenador das obras, que 

acompanharão todo o período previsto para a execução dos serviços.  

 

(E-14) Os profissionais participantes da equipe devem ser os mesmos que 

assinarão os documentos de responsabilidade técnica, nos seus respectivos 

Conselhos (CREA ou CAU).  

 

14. RECURSOS  
 

14.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a 
intenção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese de suas 
razões em campo próprio do sistema, no prazo nele estabelecido.   
  

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso.  
  

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às 
demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, 
contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
  
14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser 
realizada, única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, 
observados os prazos estabelecidos no item anterior.   
  

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, 
como consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 
na sessão pública.  
  

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no 
mesmo prazo, a contar do recebimento.  
  



 

 

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   
  

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório.   
  

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta 
de contrato (Anexo II).   

 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  
  
15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  
  

15.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas 
operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os 
participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o procedimento 
licitatório será suspenso e somente será retomado após a comunicação aos 
participantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.  
  

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por 
meio do sistema ou em virtude de sua desconexão.  
  

15.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica 
o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 
para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 
atos realizados.  
  
15.3.1 – Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa, sendo reiniciada após 
comunicação aos participantes no próprio endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  
   



 

 

16. GARANTIA   
  

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total 
do Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento 
equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 81 do Decreto Municipal 
44.698/18. 
 
16.1.1 – No caso de seguro-garantia, o instrumento deverá contemplar a 
possibilidade de sua renovação no período compreendido entre a data de 
assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua execução e incluir a 
cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas. 
 
16.1.2 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido 
pela CCPAR. 
 
16.1.3 – A licitante vencedora deverá apresentar garantia no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação por meio de comunicação formal. 
 
16.1.3.1 – A não observância do prazo estabelecido no subitem 16.1.3 caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a licitante vencedora 
às penalidades legalmente estabelecidas” 
  

16.1.4 – Nos casos em que a contratada optar por seguro-fiança ou fiança 
bancária, a garantia deverá abranger um período de mais de 3 (três) meses após 
o término da vigência contratual. Essa prorrogação excepcional se justifica tendo 
em vista a necessidade de a Contratante resguardar o estado de funcionamento 
dos equipamentos.  
  

16.1.5 – A licitante vencedora deverá apresentar garantia no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação por meio de comunicação formal. 
 
16.1.6 – A não-observância do prazo estabelecido no subitem 16.1.5 caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a licitante vencedora 
às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
16.2 – A COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR 
utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 
podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente 
aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações.   
  



 

 

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser 
quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 
penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.   
  

16.4 – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente à CONTRATANTE, que promoverá a cobrança 
de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia 
prestada e o débito verificado.  
  

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no 
caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 
(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela 
Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR, o que ocorrer por 
último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  
  

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 92 do Decreto 
Municipal n.º 44.698/18, a CONTRATADA deverá complementar o valor da 
garantia para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do 
Contrato.  
 
16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia 
será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no RGCAF.  
  

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma 
das modalidades previstas no art. 81 do Decreto Municipal 44.698/18. 
 

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento 
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, nos termos do 
artigo 465, do RGCAF, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 
obrigações da CONTRATADA.  
  



 

 

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO OU 
REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  
  
17.1 – Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Pregão à 
licitante vencedora, com a posterior homologação do resultado pela Companhia 
Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR. Havendo interposição de recurso, 
após o julgamento, a Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR 
- adjudicará e homologará o procedimento.  
  

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo II, a minuta do Contrato 
cujas disposições disciplinarão as relações entre a Companhia Carioca de 
Parcerias e Investimentos – CCPAR e a ADJUDICATÁRIA.  
  

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente 
da Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR, será a licitante 
vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela 
Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR para assinatura do 
contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 
comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de 
comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido da 
respectiva procuração, por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo-lhe poderes específicos para 
a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 
equivalente.  
 
17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período. 
 

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o 
instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, 
independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa: 
 
I -  examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 
atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 
desde que haja compromisso de observar o mesmo prazo e mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. 
 



 

 

II – revogar a licitação.  
  

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do 
Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições 
demonstradas para habilitação no Edital.  
  

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade 
dos serviços prestados e dos materiais empregados, em conformidade com as 
especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelos responsáveis pela fiscalização da contratação 
no âmbito da COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS –
CCPAR. A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento do serviço e a 
substituição dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas 
no Termo de Referência que integra este Edital, sem ônus para a COMPANHIA 
CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis.  
  

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por 
todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 
e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em 
especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 
da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si, seus empregados, 
prepostos e sucessores.  
  

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento 
equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação 
nominal de seus empregados, com a devida documentação comprobatória, 
demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão estabelecidas na 
legislação em vigor.   
  

17.9 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação 
definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à 
qualidade dos serviços prestados.  
  
17.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Comissão de 
Fiscalização designada pela CONTRATANTE.   
 



 

 

17.11 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. 
 
17.12 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, salvo pelo que o contrato houver executado até a data em que ela for 
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto     que     
não     lhe     seja     imputável,    promovendo-se     a responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 
 
17.13 - A nulidade da licitação induz à do contrato, que opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 
 
17.14 – Caso seja verificada, após a apresentação de lances ou propostas, a 
intenção de se revogar ou anular a licitação, será concedido aos licitantes, que 
manifestem interesse em contestar o ato e exercer o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da respectiva 
contestação.   
 

17.15 - A manifestação de interesse para contestação deve ser apresentada 
dentro do prazo de 1 dia, contado da data de comunicação pela CCPAR sobre a 
revogação ou anulação da licitação, sob pena de perda deste direito. 
  
17.16 - O licitante deve endereçar a contestação à autoridade superior àquela que 
revogou ou anulou a licitação, por intermédio do Pregoeiro, que apreciará sua 
admissibilidade. 
 
 17.17 - Confirmada a admissibilidade da contestação, o Pregoeiro a encaminhará 
para apreciação e decisão da autoridade que revogou ou anulou a licitação, que 
pode reconsiderar sua decisão ou mantê-la. Neste último caso, esta autoridade 
submeterá a contestação à apreciação de sua autoridade superior, devendo esta 
proferir a decisão final.  
 

18.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  

18.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observadas as 
condições de recebimento do objeto descritas no Termo de Referência, no termo 



 

 

de contrato e neste Edital. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor pertinente da 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR e 
obedecido o disposto na legislação.  
 
18.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de 
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, 
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.  
  

18.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no item anterior 
sem que a COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS –
CCPAR esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato.  
  

18.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 
cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os 
empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 
negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo V, e 
declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho, na 
forma do Anexo VII.  
  

18.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de 
juros calculados de acordo com a variação da taxa Selic, pro rata die entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR e a data 
do efetivo pagamento, limitado ao percentual de 12 (doze por cento) ao ano.  
  

18.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do 
pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança 
na COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR.  
  

18.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pela CONTRATANTE, a qual deverá ser 
cadastrada junto à CCPAR.   
 



 

 

18.7 – No caso de erros nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo a fluir, então, 
da reapresentação válida desses documentos.   
 

19. REAJUSTE  
  

19.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses contados da data da sua assinatura ou da retirada do instrumento 
equivalente.  
  

19.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:  
  

R = Po [(I-Io)/Io]  
  

Onde:  
R = valor do reajuste;  
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da 
Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  
  

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não 
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 
meio da fórmula consignada no item anterior.   

  

 20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto 
no subitem 17.4, sujeitando-a às penalidades previstas no subitem 20.2.   
 
20.2 - Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, a CCPAR poderá impor 
ao licitante, adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações a que esteja sujeito, as seguintes sanções, observado o Regulamento 
de Licitações e Contratos da CCPAR e a legislação vigente, garantida a defesa 
prévia ao contratado: 



 

 

 
I - advertência; 

II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato 
ou do saldo não atendido do Contrato;  
  
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de 
descumprimento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por 
culpa da CONTRATADA;  
 
IV – Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR. 
 
20.3 A multa aplicada será depositada em conta bancária indicada pela CCPAR, 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos, descontada da garantia ou 
cobrada judicialmente. 

20.4 As sanções previstas nos incisos I, IV do subitem 20.2, poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos II e III, devendo a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis e não 
excluem a possibilidade de rescisão unilateral do contrato; 

20.5 Do ato que aplicar a pena prevista no inciso IV do subitem 20.2, o Diretor-
Presidente da CCPAR dará conhecimento aos demais órgãos e entidades 
municipais interessados, na página oficial desta empresa pública na internet. 

20.6. A sanção prevista no inciso III do subitem 20.2, poderá também ser aplicada 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por este 
Regulamento: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CCPAR em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

20.7. As multas previstas nos incisos II e III do subitem 20.2, não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
  



 

 

20.8. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.   
  

20.9. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 
por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original da 
garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 
processo de pagamento.   
 

21. DA MATRIZ DE RISCOS 
 
21.1 - A Matriz de Risco tem o propósito de listar os principais riscos conhecidos, 
quantificá-los, propor mecanismos de mitigação, distribuí-los de modo equilibrado, 
adequado e de acordo com a natureza dos riscos e obrigações contratuais entre 
a contratante e a contratada. 
 
21.2 - A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados e a ela atribuídos, conforme estabelecido na Matriz de Risco definida 
para a contratação no Termo de Referência. 
 
21.3 - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
21.4 - Sempre que atendidas as condições da contratação e mantidas as 
disposições da Matriz de Risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro da contratação. 
 
21.5 - A proposta comercial deverá ser elaborada levando em consideração a 
natureza e a extensão dos riscos relacionados na Matriz de Risco. 

22. FORO  
  
22.1 – Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando 
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.  
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 



 

 

23.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não 
corresponda à realidade dos fatos.   
  

23.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em 
contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR. 
  
23.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.  
  
23.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
 
23.5 – Fazem parte integrante deste Edital:  

Anexo I Proposta Detalhe 

Anexo II Minuta de contrato 

Anexo III Declaração ref. ao Decreto Municipal Nº 23.445/03 

Anexo IV  Declaração de visita 

Anexo V  Declaração de regularidade trabalhista   

Anexo VI Declaração ref. ao artigo 48 do Decreto Municipal 44.698/18 e artigo 
2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 19.381/01   

Anexo VII Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do 
trabalho 

Anexo VIII Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa 
Decreto Municipal nº 43.562/2017 

Anexo IX Termo de Referência  

Anexo X Matriz de Risco de Obras 

Anexo XI Matriz de Risco Econômico-Financeiros 

Anexo XII Matriz de Risco Jurídicos, Políticos e Regulatórios 

Anexo XIII Planilha de Orçamento 

Anexo XIV Cronograma Físico Financeiro 

Anexo XV Projeto 

Anexo XVI Zoneamento Planilha 

  
23.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numericamente 
ordenadas. 9. 

 



 

 

 
ANEXO I 

PROPOSTA-DETALHE 
 

Nome do Órgão: 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E 
INVESTIMENTOS – CCPAR 

Pregão Eletrônico  
n° 90080/2024 

CNPJ: 

 

Razão Social: E-mail: 

Endereço: Tel.: Fax: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Item 
Código do 
Serviço 

Descrição Detalhada U/S Quantidade 
Preço 
Global 
(mensal) 

Preço Total 

 
 

 
 

Objeto: Contratação de 
Empresa para Prestação 
dos Serviços de 
EXECUÇÃO DE OBRAS 
CIVIS DE REFORMA E 
SERVIÇOS DE 
PAISAGISMO E 
TRATAMENTO 
FITOSSANITÁRIO PARA 
REQUALIFICAÇÃO 
URBANÍSTICA E 
PAISAGÍSTICA DO 
PARQUE DO FLAMENGO 
NO ENTORNO DO MAM, 
em trecho com 
aproximadamente 
100.000m² de área útil, 
localizado no Parque do 
Flamengo, abrangido pelos 
bairros da Glória e do 
Centro, no Rio de Janeiro 
Valor Global:   

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II 

 
MINUTA DE CONTRATO 

(PE / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
                          

   

Termo de Contrato celebrado entre a 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E 
INVESTIMENTOS S.A – CCPAR, como 
CONTRATANTE, e a 
___________________________________, 
como CONTRATADA, para prestação de 
serviços, na forma abaixo.  
  

  

Aos  dias  ____  do  mês  de  __________do  ano  de  ____,  na  
___________________________ a COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E 
INVESTIMENTOS – CCPAR, seguir denominada CONTRATANTE, representado 
pelo _____________________ [autoridade administrativa competente para firmar 
o contrato], e a sociedade____________________, estabelecida na  
________________________________ [endereço da sociedade adjudicatária], 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por  
___________________________ [representante da sociedade adjudicatária], 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da carteira de identidade 
n.º_____________  e inscrito no CPF/MF sob o n.º __________ têm justo e 
acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR Nº 90080/2024, realizado por meio do Processo 
Administrativo Nº CCP-PRO-2024/00019, que se regerá pelas seguintes cláusulas 
e condições.  
  

 CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

  
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 
entende como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de 
caráter geral das Leis Federais n° 13.303/16 e pelas disposições específicas da 
modalidade pregão previstas na Lei Federal n° 14.133/21, pelo Decreto Municipal 
n.º 44.698/18, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da CCPAR, 



 

 

disponibilizado na página desta na internet, pelo Decreto Municipal n° 30.538/09, 
pela Lei Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração 
Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – CAF, 
instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar 
nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – RGCAF, aprovado pelo 
Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei Complementar 
Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano Sustentável do 
Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos 
Municipais nº 17.907/99, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 31.349/09, 
40.286/15, 43.612/17 com suas alterações posteriores, pelas normas de direito 
penal contidas no Capitulo II-B do Código penal incluído pela Lei 14.133/21, bem 
como pelos preceitos de Direito Público pelas regras constantes do Edital e de 
seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste 
Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em 
se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas 
constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 
incondicional e irrestritamente.   

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
  
O objeto do presente é a Contratação de Empresa para Prestação dos Serviços 
de EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE REFORMA E SERVIÇOS DE 
PAISAGISMO E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO PARA REQUALIFICAÇÃO 
URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DO PARQUE DO FLAMENGO NO ENTORNO 
DO MAM, em trecho com aproximadamente 100.000m² de área útil, localizado no 
Parque do Flamengo, abrangido pelos bairros da Glória e do Centro, no Rio de 
Janeiro, conforme as especificações constantes do Termo de Referência.  
 
Parágrafo Único – Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no processo administrativo nº CCP-PRO-2024/00019, no 
Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo 
CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.  
   

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  

  

O  valor  total  do  presente  Contrato  é  de R$ _____________________  
(____________reais), correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$ 
____________ (_____________ reais).   



 

 

   

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  
  

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 
observadas as disposições referentes ao recebimento do objeto contidas no 
Termo de Referência, no Edital e neste contrato. 
  
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o 
período-base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se 
o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o 
período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 
(trinta) dias.  
  
Parágrafo Segundo – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão 
dos serviços efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no 
parágrafo anterior.  
  

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 
para atestação, e, após, protocolado no setor pertinente da COMPANHIA 
CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR. 
 
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 
documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de 
todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração de 
observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos 
exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.  

   
Parágrafo Quinto – O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar 
da data do protocolo do documento de cobrança no setor pertinente da 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR.  
  

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, da reapresentação válida desses documentos.  
  

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 
atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá 



 

 

a incidência de juros calculados de acordo com a variação da taxa Selic, pro rata 
die, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança na COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – 
CCPAR e a data do efetivo pagamento, limitado ao percentual de 12% (doze por 
cento) ao ano.  
  
Parágrafo Oitavo – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 
descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o 
dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança na Tesouraria da CONTRATANTE.  
  
Parágrafo Nono – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de 
crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, 
a qual deverá ser cadastrada junto à CCPAR. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE   

  

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 24 (vinte e 
quatro meses) meses contados da data da sua assinatura.  
  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:  
  

R = Po [(I-Io)/Io]  
  

Onde:  
R = valor do reajuste;  
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da 
Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  
  

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de 
alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita 
a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá 
ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  
 
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO  

  



 

 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização.  Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados 
pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de 
suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e 
projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.  
  
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a 
comissão designada por ato da autoridade competente no âmbito da COMPANHIA 
CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR. Incumbe à 
Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.   
  
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados 
pela CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades.  
  
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da 
execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à 
Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 
porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.  
  
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne 
aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 
contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos.  
  
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 
fiscalização  do  CONTRATANTE  acesse  quaisquer  de  suas 
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 
relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  
  



 

 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ______________________, 
no valor de R$ ____________ (____________________) equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do Contrato.   
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE se utilizará da garantia para assegurar 
as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para 
cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos 
que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 
Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.  
 
Parágrafo Segundo – A validade da garantia, se optar por seguro-garantia ou 
fiança bancária, deverá abranger um período de mais de 3 (três) meses após o 
término da vigência contratual. Essa prorrogação excepcional se justifica tendo 
em vista a necessidade da Contratante resguardar o estado de funcionamento dos 
equipamentos.  
 
Parágrafo Terceiro – Os valores das multas impostas por descumprimento das 
obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não 
venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.  
  
Parágrafo Quarto – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à 
CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente à CONTRATANTE, que 
promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o 
importe da garantia prestada e o débito verificado.  
  
Parágrafo Quinto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 
valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, 
exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 
48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela 
CONTRATANTE, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 
Contrato.  
  
Parágrafo Sexto – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 
92 do Decreto Municipal 44.698/18, a CONTRATADA deverá complementar o 
valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato.  
  



 

 

Parágrafo Sétimo – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do 
Contrato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente.  
  

Parágrafo Oitavo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o 
integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 
contratante e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO  
  
O contrato vigorará a partir da data da sua assinatura até 210 (duzentos e dez) 
dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato ou da data 
estabelecida no memorando de início, se houver.   

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado 
ou alterado nos termos do Decreto Municipal 44.698/18 e demais normas 
municipais aplicáveis.  
  
Parágrafo Segundo – No caso de serviços continuados, o contrato poderá ser 
prorrogado na forma do artigo 82 do Decreto Municipal 44.698/18 e demais 
normas municipais aplicáveis.   
   

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
São obrigações da CONTRATADA:  
  

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência e na Proposta;  
  

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos;   
  
III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 



 

 

preventivas adotadas e da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;  
  

IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  
  

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo 
determinado pela Fiscalização;  
  

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos 
e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização dos 
serviços até o seu término:  
  

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do 
Rio de Janeiro ou de entidade da Administração Pública indireta como 
responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 
vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a 
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  

  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes 
da execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade 
subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser 
retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a 
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  

  

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo 
tenha ciência o Município do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência 
de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas 
ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ou 
entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 
administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;   

 
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas 
pelo CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.  

  



 

 

VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços 
executados e dos materiais empregados, em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 
atestada pelos responsáveis pela fiscalização da execução do contrato, assim 
como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem 
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis;   
 
VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante 
todo prazo de execução contratual;  
 
IX – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, 
patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, 
eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;   
 
X – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, no que couber.  
 
XI – Indicar, nas notas fiscais emitidas, o efetivo período da prestação de serviços 
do mês que está sendo faturado. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  

São obrigações do CONTRATANTE:  
  

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  
  

II – Realizar a fiscalização dos serviços contratados.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO  
    

A aceitação do objeto deste contrato se dará mediante a avaliação da Comissão 
de Fiscalização a ser designada pelo Presidente da CCPAR e constituída na forma 
do art. 501 do RGCAF, que constatará se os serviços atendem a todas as 
especificações contidas no edital e seus anexos e na proposta que ensejou a 
presente contratação.   
  
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas 
parcelas quantas forem às relativas ao pagamento.  



 

 

 
Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação 
do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão 
responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 
autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.   
    

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTRATADA 
deverá reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela 
CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 
CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas 
da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR  
  

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 
baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da 
execução do Contrato.   
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
 
É facultado à CCPAR suspender a execução do contrato e a contagem dos prazos 
mediantes justificativas.  

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CCPAR poderá sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2022, artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, artigos 82 e 83 da Lei federal nº 13.303/2016, artigos 93 e 94 do Decreto 
Municipal 44.698/18 e art. 589 do RGCAF: 
 
I - advertência; 



 

 

II - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato 
ou do saldo não atendido do Contrato;  
  
III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de 
descumprimento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por 
culpa da CONTRATADA;  
 
IV - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos – CCPAR. 
 
Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do 
prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
  
Parágrafo Segundo – As sanções previstas nos incisos “I” e “IV” do caput desta 
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nos incisos “II” 
e “III”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  
 
Parágrafo Terceiro – Do ato que aplicar a pena prevista no inciso IV desta 
Cláusula, a autoridade competente dará conhecimento aos demais 
órgãos/entidades municipais interessados, na página oficial da CONTRATANTE 
na internet.   
  
Parágrafo Quarto – A sanção prevista no inciso “IV” do caput desta Cláusula 
poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos regidos pelo Decreto Municipal 44.698/18, tenham:  
  

a)  - sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;  

  

b)  - praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  
  

c)  - demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE, 
em virtude de outros atos ilícitos praticados.  

 

Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário 
Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.   

  



 

 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 
recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto 
da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 
  
Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.   
  
Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado 
da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de rescisão administrativa do Contrato.   
  
Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 
compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 
observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua 
relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 
do processo de pagamento.  
  
Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou 
o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da 
multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.   
  
Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nos incisos “II” e “III” do caput 
desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 
não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.   
  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nesta 
Cláusula é da competência do Diretor-Presidente da COMPANHIA CARIOCA DE 
PARCERIAS E INVESTIMENTOS – CCPAR.  
 
Parágrafo Décimo Terceiro – Deve-se observar, ainda, o procedimento descrito 
no Regulamento de Licitações e Contratos da CCPAR no tocante à aplicação das 
sanções administrativas mencionadas nesta Cláusula.  
  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSO 
  
A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 

 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da ciência da aplicação das penalidades estabelecidas nas 
alíneas do caput da Cláusula anterior ou ciência da decisão de rescisão do 
contrato;  

 

b) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO  

 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, que 
poderá ocorrer através de: 
 
I – Ato unilateral, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações 
descritas no Regulamento de Licitações e Contratos da CCPAR;  
II – Acordo entre as partes, desde que seja vantajoso para a CCPAR;  
III – Determinação judicial.  
 
Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do 
ato administrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO.  
  

Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá 
imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se 
encontrar.  
  
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão unilateral promovida pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará 
sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado 
dos serviços não executados, ou, ainda, sobre o valor do Contrato.  
 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for 
insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos 
pelo CONTRATANTE.   



 

 

  
Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE deverá promover:  
  

a) a devolução da garantia;  
  

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;  
   

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  
 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  
 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta 
somente terá direito ao saldo das faturas relativas aos serviços medidos e aceitos 
até a data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta 
Cláusula.  
  
Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, 
tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do 
Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse 
fim, e à devolução da garantia.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
Desde que previamente prevista e no limite indicado no edital de licitação, a 
CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento.  
 
Parágrafo Primeiro – Na hipótese descrita no caput, a CONTRATADA não poderá 
efetivamente subcontratar, nem ceder, sem a prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na 
imprensa oficial.  
  
Parágrafo Segundo – A SUBCONTRATADA deverá atender, em relação ao objeto 
da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante 
vencedor.  
 
Parágrafo Terceiro – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com 
a CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do 



 

 

objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza 
trabalhista e previdenciária.   
 
Parágrafo Quarto – É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que 
tenha participado: 
(a) do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;  
(b) direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à 
conta do orçamento próprio da Companhia, de acordo com as rotinas internas 
para a assunção e quitação de despesas. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as 
partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.  
   

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO   

Será dada publicidade deste Contrato na página oficial da CONTRATANTE na 
internet, nos termos do Art. 39 da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA  
  

 A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente 
instrumento ao seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município 
na forma da legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 A CONTRATADA fica obrigada a devolver as vias do contrato assinado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, sob pena de sanções 
administrativas cabíveis.  

 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E 
ADMINISTRATIVA 
 
Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei 
Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e 
transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.  
Parágrafo Primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas 
hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 
societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação 
de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 
patrimônio transferido.  
Parágrafo Segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no 
âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal 
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 
dano causado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCOS 

 

Tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual, mediante a 
alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e absorvê-los, 
foram identificados os principais riscos conhecidos decorrentes da presente 
contratação, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecidos os 
respectivos responsáveis e descritas suas respostas sugeridas na Matriz 
constante dos Anexos X, XI e XII do Edital que integra o presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos 
supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - Sempre que atendidas as condições da contratação e 
mantidas as disposições da Matriz de Risco, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 



 

 

 
Parágrafo Terceiro - A Contratada declara ter pleno conhecimento da natureza e 
extensão dos riscos por ela assumidos na contratação e ter levado tais riscos em 
consideração na formulação de sua proposta e formalização da contratação.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

(a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do 
Contrato, as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e regularidade 
trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foram licitados os serviços objeto 
do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 
rescisão do Contrato.  

  

(b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais 
para a verificação da boa execução dos serviços objeto deste Contrato, correm 
à conta da CONTRATADA.  

 
(c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os 
prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na 
CONTRATANTE.  

  

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.  
  

Rio de Janeiro, _______de ________________de 2024.  
  

___________________________________________________  

AGENTE PÚBLICO COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE  

(Nome, cargo, matrícula e lotação)  
  

_______________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
  
_______________________________________________  

TESTEMUNHA  

(Nome, cargo, matrícula e lotação)  
  



 

 

_______________________________________________  

TESTEMUNHA  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO MUNICIPAL Nº 23.445/03 

(em papel timbrado da empresa) 

   

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S.A– CCPAR 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR N.º 90080/2024 
 

 

________________________________________ [denominação/razão social da 
sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do seu(sua) representante 
legal o(a) Sr.(a)_________________________________________, portador(a) 
da carteira de identidade n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
  

  

RESSALVA: (   ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz  
  
  

  

Rio de Janeiro, ______de ____________de _____.  
  

  

  

_______________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
  

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE VISITA 

(em papel timbrado da empresa) 

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S.A – CCPAR  
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR N.º 90080/2024. 
 
[denominação/razão social da sociedade empresarial]  
  

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.  
  

[endereço da sociedade empresarial]  
   
_______________________________ [nome completo do representante legal da 
empresa], DECLARO que o(a) Sr(a). 
________________________________________ [nome completo do 
profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, 
realizou visita para fins de vistoria técnica ao  
________________________________ [local ou equipamento visitado], 
acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as 
condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto do 
PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR N.º 90080/2024, as quais serão consideradas 
quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada.   
  

  Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____.  

  

  

___________________________________________________  

AGENTE PÚBLICO  

(Nome, cargo, matrícula e lotação)  
  

___________________________________________________  

PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA (Nome, cargo e 
carimbo da empresa)  
 ___________________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
 
 



 

 

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA 
(em papel timbrado da empresa) 

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S/A – CCPAR 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR Nº 90080/2024. 
 

  

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S.A – CCPAR, que 
o pagamento dos salários e dos respectivos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e securitários (competência __mês__/__ano__) referentes aos 
empregados vinculados à execução do objeto contratado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO CCPAR N° 90080/2024, encontram-se regularmente quitados.   
  

Conforme previsto no subitem _____ do edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
CCPAR N° 90080/2024, encaminho em anexo o comprovante de pagamento das 
guias de FGTS e INSS relativas ao mês de __mês__/__ano__.  
  

  

Rio de Janeiro, ______de ____________de _____.  
 
 
  

 _______________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)  

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO REF. ARTIGO 48 DO DECRETO 44.698/18 E ARTIGO 2º, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.381/01  
(em papel timbrado da empresa)  

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S.A – CCPAR 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR N.º 90080/2024. 
 

 
[denominação/razão social da sociedade empresarial]  
  

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.  
  

[endereço da sociedade empresarial]  
  
 DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos 
administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico 
que sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou 
Conselheiros de entidade da Administração Indireta do Município, ou que o 
tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato 
convocatório, ou tenham ocupado cargo ou emprego integrante dos 1º e 2º 
escalões dos órgãos da Administração Direta ou das entidades da Administração 
Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único 
do artigo 2º do Decreto Municipal nº 19.381/01.  

  

Rio de Janeiro, ______de ____________de _____.  
  
_______________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
  

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

(em papel timbrado da empresa)  
  

  
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S.A – CCPAR 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR N.º 90080/2024. 
 

 
  

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à 
COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S/A – CCPAR, que, 
na execução do presente contrato, são devidamente observadas as normas de 
saúde e segurança do trabalho pertinentes.  
  

  

Rio de Janeiro, ______de ____________de _____.  
  

  

  

_______________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
  
  

  

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 43.562/2017 

(em papel timbrado da empresa)  

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS S.A– CCPAR 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO CCPAR N.º 90080/2024. 
 
 
[denominação/razão social da sociedade empresarial]  
  

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.  
  

[endereço da sociedade empresarial]  
  

 
As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de 
forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a Administração 
Municipal.  
 
Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 
 
_________________________________________________ 
AGENTE PÚBLICO (Nome, cargo, matrícula e lotação)  
 
 
__________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Termo de Referência busca orientar os proponentes na EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E 

PAISAGÍSTICA DO PARQUE DO FLAMENGO NO ENTORNO DO MAM, 

localizado no Parque do Flamengo, abrangido pelos bairros da Glória e do Centro, 

no Rio de Janeiro.  

 

2. OBJETO 

EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE REFORMA E SERVIÇOS DE PAISAGISMO E 

TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO PARA REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E 

PAISAGÍSTICA DO PARQUE DO FLAMENGO NO ENTORNO DO MAM, em 

trecho com aproximadamente 100.000m² de área útil, localizado no Parque do 

Flamengo, abrangido pelos bairros da Glória e do Centro, no Rio de Janeiro. 

 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Fazem parte deste Termo de Referência os anexos indicados - Elementos que se 

complementam devendo as eventuais discordâncias serem resolvidas pela 

fiscalização com a mais adequada ordem de prevalência. 

 

Quaisquer outros pontos omissos nestas especificações que eventualmente 

venham a ocorrer serão resolvidos pela fiscalização, respeitado o interesse 

público. 

 

Todos os equipamentos utilizados na obra deverão estar em perfeito estado de 

conservação e serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 

Fazem parte integrante para execução das obras, onde couberem, as normas, 

especificações e métodos brasileiros aprovados pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, assim como aquelas exigidas ou recomendadas pelas 

empresas concessionárias de serviços públicos. 



 

 

 

Reserva-se à fiscalização o direito de impugnar o andamento da obra ou utilização 

de materiais e equipamentos desde que não satisfaçam o que está contido nestas 

especificações, obrigando-se a empresa contratada a desfazer por sua conta o 

que for impugnado, refazendo tudo de acordo com as especificações e diretrizes 

de serviços. 

 

A empresa contratada deverá conservar nos locais da obra uma cópia deste 

Projeto Básico e das especificações sempre à disposição da fiscalização. 

 

De modo algum a atuação da fiscalização na parte de execução da obra, eximirá 

ou atenuará a responsabilidade da empresa contratada pelos problemas que 

ocorram. A empresa contratada caberá à responsabilidade pela perfeição da obra 

em todos os seus detalhes. 

 

A empresa contratada se obriga a fornecer os materiais e equipamentos a serem 

utilizados e ficará obrigada a trocar qualquer material e/ou equipamento objeto 

deste Projeto Básico que venha a ser recusado, por não atender a qualidade, sem 

que isso acarrete qualquer ônus para a Fundação Parques e Jardins. 

 

Os trabalhadores deverão utilizar uniforme padrão da Prefeitura da Cidade do Rio 

de Janeiro (conforme indicado no anexo Procedimento para Execução de 

Serviços da Obra), fornecido pela empresa contratada, além de utilizarem os 

equipamentos de proteção individual adequados às suas funções. 

 

A empresa contratada manterá no local de serviço, seu representante 

devidamente credenciado. 

Serão obedecidas todas as recomendações e normas relativas à Segurança do 

Trabalho, no que se refere aos equipamentos de proteção individual e coletiva. 

 

Serão aceitos materiais similares aos especificados, desde que previamente 

aprovados pela fiscalização após consulta da empresa contratada a respeito de 

sua utilização. 

 

A empresa contratada se obriga, no entanto, a demonstrar a similaridade do 

material ou equipamento proposto mediante a apresentação previa de laudos 

comprobatórios de ensaios de conformidade e testes de qualificação e resistência 

recentes, de empresas ou institutos idôneos e reconhecidos pela fiscalização; 



 

 

documentos fiscais de aquisição ou compra poderão ser apresentados à 

fiscalização para comprovação de origem e qualificação dos materiais, produtos 

ou serviços executados. 

 

4. ESCOPO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Trata-se de contratação de empresa para execução das obras civis de 

reforma e serviços de paisagismo e tratamento fitossanitário para 

requalificação urbanística e paisagística do Parque do Flamengo,  visando a 

adequação do espaço aos requisitos de qualidade necessários para realização do 

evento “G-20”, que acontecerá na cidade do Rio de Janeiro em Novembro/2024.  

 

 

 

 

 

 
Figura 1 – Zoneamento das intervenções 

 

As diretrizes que devem ser consideradas no escopo dos serviços são: 



 

 

 Reforma e Recuperação do paisagismo e urbanismo existente – Resgate 

do projeto original de Burle Marx  

 Implantação de sistema viário – vias de acesso, boulevard, via de serviço 

(clubes) 

 Demolições  

 

O projeto visa resgatar a saúde e a identidade do Parque do Flamengo. Será 

preservado o projeto paisagístico original, por meio do Tratamento Fitossanitário 

dos indivíduos arbóreos, do plantio das espécies “perdidas” e da recuperação de 

seus elementos construídos. Além disso, haverá a implantação de novo sistema 

viário, e demolições e plantio de grama trecho atualmente ocupado por posto de 

abastecimeto e estacionamento privado, promovendo a atratividade do Parque do 

Flamengo como espaço de contemplação, lazer e convivência. 

As atividades serão desenvolvidas com base nos projetos originais, que serão 

fornecidos pela Contratante. Qualquer alteração no conceito, programa de 

necessidades ou especificações básicas definidas pelos documentos citados 

deverá ter aprovação prévia da Contratante. 

 

4.1 Projetos Executivos 

 
A Contratada deverá desenvolver todos os projetos executivos necessários para 
execução dos serviços, bem como será responsável por todas as aprovações 
junto aos órgãos pertinentes: 
4.1.1  Executivo de pavimento e drenagem (novas vias) 
4.1.2  Projeto de Iluminação Pública (novas vias) 
 
4.2 Obras Civis 
 

4.2.1 Premissas das Ações no Entorno do MAM 

 

A) Retroárea G20: Remover o estacionamento e posto de 

abastecimento para recomposição dos gramados e implantação de 

grama; 

B) Boulevard: Promover a integração dos Jardins com o Pilotis do MAM 

por meio da elevação da caixa de rua (R. Jardel Jércolis) com 

pavimentação em concreto fck mínimo de 30MPa, da colocação de 

balizadores, a fim de impossibilitar o acesso de veículos e o 

estacionamento nas calçadas junto ao Museu, priorizando o fluxo de 

pedestres.     



 

 

C) Sistema Viário:  

C.1) Reabertura do acesso original do estacionamento lateral 

do MAM à pista do aterro; 

C.2) Implantação de novo traçado do acesso de veículos ao 

MAM e Vivo Rio (R. Jardel Jércolis), com criação de bolsão 

para taxis e carros de aplicativo 

C.3) Implantação de novo traçado e alargamento da Av. Alm. 

Silvio de Noronha 

D) Via de Serviço: Implantação de via de acesso provisória aos Clubes 

existentes, com aproveitamento do leito existente e supressão das 

vagas de estacionamento. 

E) Reforma e Recuperação do Projeto original do Parque do 

Flamengo:  

E.1) Recuperação de todos os tipos de pavimentação, pedra 

portuguesa, kourodur, oxicret, concreto, asfalto e saibro;  

E.2) Recuperação dos elementos construídos: espelhos 

d’água, lagos tentos, bancos, golas de árvore, PVs, caixas de 

ralo etc; 

E.3) Complementação da iluminação publica no entorno do 

MAM, incluindo lagos, rede de dutos e caixas hand-hole, devido 

à grande quantidade de árvores com grandes copas, gerando 

zonas de sombra e causando insegurança;  

E.4) Implantação de rampas de acessibilidade;  

E.5) Melhoria da drenagem local;  

E.6) Construção de circuito da rede de dutos e caixas para a 

instalação de câmeras de vídeo, a fim de possibilitar uma 

vigilância efetiva em todo o Parque do Flamengo.  

E.7) Programação visual para todo o parque, com instalação de 

placas de sinalização educativas, turísticas e de orientação 

sobre as espécies botânicas do local; 

 

4.2.2 Principais modificações:  

 Demolição de ruas destinadas a veículos, criando uma área estritamente 

dedicada aos pedestres;  

 Modificação geométrica para criação de novo acesso e nova saída 

exclusiva do Aterro para MAM/VivoRio e Parque do Flamengo;  

 Modificação geométrica para criação de novo acesso exclusivo do Aterro à 



 

 

Av. Almirante Silvio de Noronha para Aeroporto/Shopping e Terminal 

Náutico;  

 Aumento da caixa de rua da Almirante Silvio de Noronha para 10m, a fim 

de melhorar fluxo de acesso ao Aeroporto Santos Dumont, Bossa Nova Mall 

e para o futuro Terminal Náutico;  

 Transformação da Rua Jardel Jércolis em rua de pedestre Boulevard + 

Alameda de palmeiras e canteiros ajardinados + Ciclovia;  

 Implantação da nova sinalização viária;  

 Complementação da ciclovia no Boulevard, conectando o Parque do 

Flamengo à Av. Rio Branco e à Região Portuária;  

 Incorporação de rua de serviço à área do VivoRio, com colocação de 

grades;  

 Criação de área para embarque e desembarque de táxis, aplicativos e 

veículos particulares;  

 Demolição e remoção das estruturas existentes no terreno ocupado por 

posto de abastecimento e locadora de veículos para plantio de grama Santo 

Agostinho;  

 Recomposição do gramado em grama Santo Agostinho no terreno da 

Marinha para utilização como Retroárea para o evento G-20; 

 Implantação de nova iluminação em toda a área;  

 Implantação de nova drenagem;  

 Construção de circuito da rede de dutos e caixas para a instalação de 

câmeras de vídeo, a fim de possibilitar uma vigilância efetiva em todo o 

Parque do Flamengo;  

 Programação visual para todo o parque com instalação de placas de 

sinalização educativas, turísticas e de orientação sobre as espécies 

botânicas do local. 

 

4.3 Paisagismo  

Serão repostas árvores perdidas ao longo do tempo, resgatando o projeto original, 

que possui aproximadamente 190 espécies diferentes, entre árvores, arbustos, 

palmeiras e vegetação de forração. Serão recuperados os jardins escultóricos, 

dos terraços e jardim dos lagos do MAM. Também haverá o plantio de mudas de 

árvores, arbustos, palmeiras e vegetação de forração nos trechos entre o 

Aeroporto Santos Dumont e o Monumento dos Pracinhas. Eventuais substituições 

de espécies raras não encontradas, ou remanejamento de espécies que se 

encontrem em zonas de sombra deverão ser submetidos à aprovação pela 



 

 

fiscalização durante o desenvolvimento das atividades. Deve ser prevista adoção 

de gabarito para plantio de vegetação de forração. 

 

4.3.1 Limpeza do terreno para plantio 

 Retirada de espécies invasoras - vulgo mato - e entulho  

 

4.3.2 Revolvimento do solo  

Eliminação de torrões e aeração.  

  

4.3.3 Abertura de covas  

Dimensões de acordo com a espécie.  

Utilizar covas de árvores e arboretos com 1,00 x 1,00x 1,00.  

 

4.3.4 Preenchimento com terra adubada  

Covas para árvores precisam ser molhadas para acomodar o solo, não traçar a 

terra preta com saibro.  

 

4.3.5  Fornecimento das mudas 

Deverá ser observada a condição fitossanitária da planta, espécie e porte.   

 

4.3.6 Plantio  

Deverão ser observados: Tutores; Vento dominante; Rega duas vezes ao dia 

(manhã/entardecer); Adubação química. 

  

4.3.7 Manutenção  

Durante três meses, substituindo mudas que não se desenvolverem.  

Remoção da vegetação daninha e do lixo existente  

 

4.3.8 Recuperação dos chafarizes, lagos do MAM e monumentos  

  

Reforma geral do (a) Chafariz Cascata; (b) Chafariz de elementos verticais; (c) 

Lago Azul e lagos internos; (d) jardim de Pedras e esculturas em granito 

monolíticas. A reforma dos lagos e chafarizes deve contemplar os seguintes 

procedimentos: 

1. Retirada dos peixes;  

2. Limpeza dos lagos;  

3. Impermeabilização;  

4. Pintura dos fundos e da lateral (preto);  



 

 

5. Elaboração de revisão de rede elétrica / hidráulica / Iluminação;  

6. Interligação para renovação de água;  

7. Recuperação de bombas e instalação de novas;  

8. Execução de ventilação natural e mecânica, necessárias para bombas;  

9. Colocação de filtros e telas protetoras.  

OBSERVAÇÕES:   

 Prever colocação de timer para acionar bombas e projetores;  

 Prever caminhão pipa para encher os lagos de forma rápida para 

testes/evento;  

 Prever utilização de caminhão Munk para colocação das esculturas de 

granito. 

 
4.4 Tratamento Fitossanitário 

Tratamento das árvores remanescentes no trecho, das 17 mil plantadas 

inicialmente em todo o Parque, a fim de prolongar seu tempo de vida.  Principais 

atividades: 

 

4.4.1 Remoção de plantas de pequeno, médio e grande porte 

Critérios observados: Estado fitossanitário irrecuperável ou morte do vegetal; e 

espécie espúria, ferindo o ordenamento e a composição paisagística  

  

4.4.2 Poda  

Eliminação seletiva de ramos de uma planta, com três objetivos: segurança, 

equilíbrio e fitossanidade. Poda de limpeza - Eliminação de ramos necrosados, 

defeituosos, cascados, quebrados ou atacados por pragas ou moléstia.  

Poda de conformação - Realizada para dar estabilidade à árvore.  

Poda de regeneração - Tem a finalidade de renovar integralmente a copa, a partir 

das ramificações principais. Árvore mal desenvolvida, defeituosa ou com tronco 

incapaz de carregar a copa muito frondosa.  

  

4.4.3 Limpeza de parasitas  

 Parasita Þ Epífita indesejável (ficus)  

 Hemiparasita Þ Erva de passarinho  

  

4.4.4  Pincelamento  



 

 

Tratamento realizado em áreas lesionadas do caule ou dos ramos nos quais o 

lenho apresenta-se íntegro, como medida preventiva ao apodrecimento do lenho, 

não deixando exposto aos fungos.  

  

4.4.5  Dendrocirurgia  

Tratamento realizado em áreas lesionadas do caule que apresentam necrose em 

expansão. Primeiro, é retirado todo o material apodrecido. Depois, são aplicados 

fungicidas e substâncias impermeabilizantes para proteger as cavidades. Em 

seguida, as cavidades são preenchidas com argamassa de saibro, areia e cimento 

e cobertas por calda de cimento com pó xadrez na cor semelhante à do tronco.  

  

4.4.6  Adubação  

É realizada uma análise do solo, por meio de várias amostras, para verificação do 

PH e do substrato existente. Diagnosticado o PH maior que 8, não utilizamos 

calcário, mas sim adubos químicos em cova circular na projeção da copa do 

indivíduo.  

 

4.4.7  Pulverização de fungicidas  

Realizado quando as pragas ou moléstia encontram-se nos ramos e na copa de 

árvores, devido à eficácia na aplicação. 

 

 

5. CONDIÇÕES E ORIENTAÇÕES GERAIS  

 
5.1 Especificações 

A empresa Contratada será responsável pela perfeita execução dos serviços e 

obras contratados, além da rigorosa obediência às especificações, projetos e 

detalhes apresentados neste Termo de Referência, Projetos e Planilha de 

quantitativos anexos. Demais serviços e operações não mencionados, mas 

obviamente indispensáveis à execução completa da obra, também são de 

responsabilidade da mesma. Para os serviços aqui referidos, deverá a empresa 

Contratada fornecer todos os materiais e mão de obra, bem como: máquinas, 

equipamentos, ferramentas e acessórios, salvo exclusão expressa. 

Caso haja divergência entre documentos técnicos, projetos e especificações, a 

Contratada deverá consultar a Gerência responsável da CCPAR – Cia. Carioca 

de Parcerias e Investimentos, que deverá prestar esclarecimentos e fazer 

retificações. 



 

 

A empresa Contratada deverá respeitar rigorosamente as ordens determinadas 

pela Fiscalização. 

Fazem parte integrante, essencial e inseparável do Contrato estas especificações, 

as Normas Técnicas que se aplicarem e a Legislação Municipal, Estadual e 

Federal quando couber, sendo qualquer infração ao disposto nessas leis e 

regulamentos passíveis das penalidades previstas. 

A Contratada se obriga a respeitar as especificações dos fabricantes de materiais 

e equipamentos. 

A Contratada se investe da responsabilidade exclusiva por qualquer dano ou 

prejuízo causado ao Município ou a terceiros pela execução dos serviços em 

inobservância ou desobediência às recomendações da boa técnica. 

 

5.2 Segurança e Danos 

A Contratada será responsável pela salvaguarda da integridade física e dos bens 

materiais do pessoal da obra ou de terceiros (transeuntes, moradores das 

adjacências, veículos e propriedades vizinhas), ficando por sua conta exclusiva a 

adoção de todos os dispositivos de segurança contra acidentes e sinistros que 

impliquem em risco de vida ou danos físicos ou materiais, independentemente da 

transferência de responsabilidade do ressarcimento dos prejuízos pelas 

Companhias ou Institutos Seguradores. Para isso, a Contratada deverá cumprir 

fielmente o estabelecido na Legislação Nacional relativamente à Segurança do 

Trabalho, bem como obedecer a todas as boas normas que, a critério da 

Fiscalização, devam ser adotadas. 

 

5.3 Alterações no Trânsito 

Compete exclusivamente a Contratada a responsabilidade pela adoção de 

proteção e sinalização eficiente, diurna e, principalmente noturna, do canteiro dos 

serviços, inclusive os ônus disso decorrentes. A sinalização provisória para o 

disciplinamento do trânsito durante as obras será realizada pela Contratada, de 

acordo com a orientação da CET-RIO e da Fiscalização. 

 

5.4 Interferências com redes de serviço público 

Os postes, fiações, cabos e dutos das Concessionárias de Utilidade Pública que 

eventualmente interfiram com a execução dos serviços e obras deverão ser 

remanejados de acordo com a orientação da Fiscalização. A Firma organizará e 

manterá sempre atualizado, um Cadastro de todos os elementos encontrados, 

com exata indicação de sua posição, antes e depois de remanejados. 

 



 

 

5.5 Direção das obras e assistência técnica 

A firma Contratada deverá manter a frente dos trabalhos um engenheiro ou 

arquiteto qualificado, registrado no CREA/CAU da região correspondente, e 

capacitado pela experiência em obras de natureza congênere, que representará 

a Contratada perante a Fiscalização em todos os seus atos. A escolha desse 

profissional será objeto de consulta prévia à Fiscalização, a qual poderá, a seu 

critério, recusá-lo. O referido profissional, bem como os demais auxiliares 

técnicos, deverá trabalhar em regime de tempo integral e dedicação exclusiva no 

canteiro da obra, não podendo se ausentar sob qualquer pretexto durante o 

horário dos serviços.  O não atendimento a esta exigência sujeitará a Contratada 

à penalidade de multa por infração contratual. 

 

5.6 Fiscalização 

As obras serão fiscalizadas por equipe técnica da CCPAR - Companhia Carioca 

de Parcerias e Investimentos, ou por este designado.  Esse engenheiro ou 

arquiteto e seus auxiliares serão designados como Fiscalização, ficando 

reservada a esta, o direito e a autoridade para resolver e decidir todo e qualquer 

caso ou dúvida que surja. 

A Fiscalização tem o direito e a autoridade para determinar o imediato afastamento 

do canteiro da obra de qualquer profissional, desde o servente ao engenheiro 

condutor dos serviços, sejam empregados da Contratada ou de subcontratadas 

que, a seu critério, estejam prejudicando o andamento ou a boa qualidade dos 

trabalhos ou por não acatarem as suas ordens, ou por desrespeito à sua 

autoridade. 

A conveniência da subcontratação de serviços ou obras será sempre submetida à 

Fiscalização para aprovação. 

A Contratada adotará todas as medidas necessárias para facilitar o acesso da 

Fiscalização, a todo e qualquer local da obra, possibilitando, assim, o livre 

exercício das suas funções. 

 

5.7 Instalação da Obra 

As instalações do canteiro de obras serão submetidas à aprovação da 

Fiscalização, devendo ser atendidas as exigências por ela formuladas. 

O barracão da obra deverá ser sóbrio, porém de boa aparência, adequado ao 

valor da obra e previsto para conservar aspecto aceitável durante o prazo de 

duração. Deverá possuir dependências reservadas à Fiscalização, limpas e 

suficientemente equipadas para a permanência dos fiscais no local. As 

instalações sanitárias permanecerão limpas, mantidas as condições higiênicas, 



 

 

devendo o mobiliário (mesas, cadeiras, estantes de plantas, etc.) se apresentar 

sempre em bom estado. 

A Contratada deverá manter vigilância ininterrupta no canteiro da obra, colocando 

tantos vigias quantos forem necessários para impedir a entrada de estranhos. 

A Contratada providenciará as ligações provisórias de água, esgoto, luz e força 

necessários ao canteiro da obra, bem como o seu fornecimento. 

O transporte dos equipamentos e materiais dentro e fora do canteiro da obra, bem 

como o seu remanejamento, deverá ser realizado em condições de segurança. 

A Contratada providenciará a confecção e a colocação de placas metálicas de 

projeto e de obra, bem como as placas exigidas pelo CREA/CAU, cujo padrão e 

localização serão fornecidos pela Fiscalização. 

A utilização de andaimes e equipamentos necessários será de responsabilidade 

da Contratada, e quando utilizados em área pública deverão ter licença de 

instalação/operação junto a PCRJ e à Fiscalização. 

 

5.8 Serviços preliminares 

As empresas que participarem da licitação deverão visitar a área objeto da obra e 

examinar cuidadosamente este Termo de Referência e a Planilha de 

Quantitativos, de modo a dirimir qualquer dúvida antes da apresentação da 

proposta à qual deverão anexar declaração referente a este ato. As empresas que 

participarem da licitação deverão fazer suas próprias medições já que a empresa 

ganhadora ficará obrigada à execução total dos serviços ainda que haja 

divergências quanto à quantificação de: unidades, metragens, áreas, volumes, 

etc. 

Compete a Contratada a execução dos trabalhos de locação, de acordo com o 

projeto, sendo de sua responsabilidade qualquer erro, tanto de alinhamento como 

de nivelamento, que vier a ser constatado, assim como os ônus decorrentes da 

demolição e reconstrução dos serviços que forem considerados imperfeitos ou 

defeituosos.   

Todo serviço de topografia necessário ao detalhamento do projeto será executado 

pela Contratada. 

A Contratada deverá desenvolver o Projeto Básico e Executivo de arquitetura, os 

projetos complementares de instalações prediais e estrutura, rigorosamente 

pautados pelo presente Termo de Referência, bem como respectivos 

cronogramas de execução que orientaram sua proposta. Também deverão ser 

desenvolvidos projetos de layout e especificação de mobiliário e equipamentos 

necessários ao pleno uso dos espaços, assim como Projeto de Comunicação 

Visual. 



 

 

Todos os projetos deverão estar sempre de acordo com as Normas da ABNT e 

das Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, e serem submetidos à 

CCPAR - Companhia Carioca de Parcerias e Investimentos, para aprovação. 

Também deverão ser aprovados nos órgãos competentes, sendo de 

responsabilidade da Contratada todos os serviços para esse fim, inclusive o ônus 

de taxas ou cópias de pranchas de projeto. 

As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

devidos cuidados para evitar danos a terceiros, devendo os materiais 

remanescentes, disso decorrentes, serem removidos e transportados pela 

Contratada. 

 

5.9 Despesas Legais 

Serão de responsabilidade exclusiva da Contratada todas as licenças e suas 

prorrogações, emolumentos federais, estaduais, ou municipais que forem 

necessários à execução e legalização da obra. 

Será também de responsabilidade exclusiva da Contratada o registro da obra no 

CREA/CAU e o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes sobre a obra. 

Competirá à Contratada o pagamento de quaisquer multas eventualmente 

impostas pelas autoridades públicas, em consequência da inobservância ou 

infração de leis, decretos, posturas, regulamentos ou exigências administrativas 

vigentes durante a execução dos serviços. 

 

5.10 Transporte de Materiais 

Ficam a cargo da Contratada as despesas com o transporte decorrentes de 

demolições, da execução do preparo do terreno, escavações e aterro, bem como 

de qualquer natureza que se fizer necessário à obra. 

Todo e qualquer entulho previamente existente no terreno em questão deverá ser 

removido e transportado pela Contratada, que deverá quantificar o serviço em 

visita prévia. 

O transporte de entulhos ou de materiais escavados de má qualidade deverá ser 

feito diretamente para vazadouros autorizados pela COMLURB, sendo vedada a 

descarga em logradouros públicos, áreas devolutas, ou outras impróprias. 

 

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Os projetos complementares serão aprovados pela firma Contratada nos órgãos 

ou concessionárias competentes, e será de responsabilidade dela toda e qualquer 

taxa e/ou emolumentos decorrentes deles e necessários à conclusão das obras e 

emissão dos certificados de aprovação dos mesmos pelos referidos órgãos.  



 

 

Compreende os serviços que serão disponibilizados à fiscalização, se essa assim 

o julgar necessário, a contratação de técnicos ou profissionais de nível superior e 

ensaios laboratoriais que visem conferir o controle tecnológico da Contratada.  

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo para execução dos serviços contados a partir da ordem de serviço ou da 

data da assinatura do contrato, será de até 210 (duzentos dez) dias corridos. 

A vigência do contrato tem início a partir da data da sua assinatura até o término 

de seu prazo ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos 

do Decreto Municipal n.º 44.698/18 e do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Prefeitura.  

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1 A contratação dos serviços se dará por meio da modalidade licitatória pregão 

eletrônico tipo menor preço global; 

8.2 Os interessados deverão apresentar o valor global para realização dos 

serviços com data base dos preços; 

8.3 Descrever na proposta todas as entregas conforme este documento. 

 

 

9. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.1 Certidão de registro ou inscrição no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

comprovando a regularidade da situação da licitante e de seus responsáveis 

técnicos na forma da legislação vigente.  

9.2 Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou 

atestado(s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedidas pelo 

conselho de fiscalização profissional competente. 

9.3 Para fins de compatibilidade, serão considerados os atestados que 

comprove(m) que a licitante executou ou está executando, a contento, Projetos 

e Obras com escopo similar ao objeto definido neste Termo de Referência, 

demonstrando através de Certidão de Acervo Técnico, devidamente validada 

pelo seu respectivo conselho (CREA ou CAU): 

9.3.1 Execução de obra de manutenção e conservação com escopo similar 

ao objeto definido. 



 

 

9.4 Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido 

por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante 

participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

9.5 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas os serviços de 

engenharia. 

9.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente. 

9.7 Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação da Comissão 

de Licitação quanto à veracidade dos respectivos conteúdos. 

9.8 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

devem pertencer ao quadro permanente da empresa na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Termo de 

Referência: o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e ou prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a empresa, em data anterior à 

contratação.  

9.9 No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA do Rio de 

Janeiro, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por 

ocasião da assinatura do Contrato. 

9.10 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  

9.11 Declaração da empresa de que apresentará, no ato da assinatura do 

contrato, os documentos que indiquem as instalações, o aparelhamento, o 

pessoal técnico adequados, suficientes e disponíveis para a realização do 

objeto do contrato. 

9.12 A empresa deverá possuir como equipe técnica mínima, um arquiteto pleno 

coordenador dos projetos e um engenheiro pleno coordenador das obras, que 

acompanharão todo o período previsto para a execução dos serviços.  

9.13 Os profissionais participantes da equipe devem ser os mesmos que 

assinarão os documentos de responsabilidade técnica, nos seus respectivos 

Conselhos (CREA ou CAU).  



 

 

 

10. CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS 

A Contratada, de acordo com o artigo 80 da Lei Federal 13.303 de 30 de junho de 

2016, cederá os direitos patrimoniais relativos aos trabalhos elaborados, 

autorizando plena e irrestrita utilização e adaptação dos serviços. 

Todos os produtos referentes aos serviços contratados, quer sejam intermediários 

ou finais, serão de propriedade exclusiva da Contratante. 

 

11. CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A contratada concorda em manter a mais completa confidencialidade quanto aos 

serviços, informações e documentos de seu conhecimento, bem como a 

exclusividade na utilização dos dados durante e após a execução dos serviços 

contratados. Qualquer divulgação somente poderá ser levada a efeito mediante 

autorização escrita da Contratante. 

 

12. OBRIGAÇÕES  
12.1 Da Contratada 

É parte integrante, essencial e inseparável do Contrato, as especificações: o 

RGCAF (Regulamento Geral do Código de Administração Financeira e 

Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro), as Normas Técnicas que 

se aplicarem e a Legislação Municipal, Estadual e Federal quando couber, sendo 

qualquer infração ao disposto nessas leis e regulamentos passível das 

penalidades previstas.  

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 

de Referência e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local indicado; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

d) Substituir, reparar, corrigir às suas expensas o objeto, conforme contratado; 

e) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

g) Prestar informações solicitadas pela Contratante em até 24 horas;  

h) Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos 

e prejuízos, de qualquer natureza que causar a Contratante ou de terceiros, 

decorrentes da execução do objeto da contratação, respondendo 



 

 

objetivamente, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas e da comprovação 

de culpa ou dolo na execução do contrato;  

i) Responsabilizar-se na forma do contrato por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 

ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos 

os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa 

entrega do bem. 

j) Os responsáveis técnicos deverão apresentar uma cópia do Registro 

Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM (Lei nº 10.711 de 05 de 

agosto de 2003) do revendedor ou produtor, para todos os casos (mudas 

doadas e para arborização). 

 

12.2 Da Contratante 

A contratante deverá dar as orientações sobre as normas e procedimentos 

internos da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro que se fizerem necessárias à 

execução dos serviços contratados; 

Deverá prestar quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem 

necessárias para o acompanhamento e execução dos serviços; 

A Contratante fornecerá todos os projetos urbanos e de infraestrutura do entorno 

que porventura contribuam para as soluções prediais e interligações necessárias 

ao funcionamento do Museu de Arte Moderna e seu entorno; 

Será disponibilizado acesso a todas as áreas do Museu que sejam pertinentes 

aos levantamentos e coleta de informações. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

Tendo em vista a complexidade dos serviços prestados, será exigida garantia 

contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.   

A garantia poderá ser em qualquer das modalidades constante no art. 70 da Lei 

13.303/2016.  

A validade da garantia, se optar por seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual. Essa prorrogação excepcional se justifica tendo em vista a 

necessidade da contratante resguardar o estado de funcionamento dos 

equipamentos. 

 

14. SANÇÕES CONTRATUAIS 



 

 

A inexecução dos serviços solicitados, total ou parcial, a execução imperfeita, a 

mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o 

contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, à(s) 

seguinte(s) penalidade(s) que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a 

gravidade da infração:  

I. Advertência;  

II. Multa administrativa;  

III. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Municipal.  

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes. 

A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos infringidos no contrato, bem 

como os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.  

Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

15. ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Aceita a obra ou o serviço de engenharia, a responsabilidade do contratado 

pela qualidade, correção e a segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei; 

b) Será nomeada comissão de aceitação, constando de no mínimo 03 (três) 

servidores para lavrar o laudo de aceitação, provisória ou definitiva, que além de 

se valer dos elementos e informações da fiscalização, poderá promover, se 

conveniente, novas verificações que melhor habitem a ajuizar do cumprimento 

rigoroso das especificações e condições preestabelecidas nos contratos; 

c) A solicitação da aceitação provisória deverá, quando for o caso, ser 

acompanhada do cadastro da obra ou do serviço de engenharia executado; 

d) Salvo se houver exigências a ser cumprido pelo adjudicatário, o processamento 

da aceitação devera ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis contado da 

entrada; 

e) A garantia contratual será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante de acordo com o Art. 

465 do RGCAF. 



 

 

 

16. ANEXOS 

I. Projeto; 

II. Zoneamento Planilha 

III. Planilha Orçamentária; 

IV. Cronograma Físico Financeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO X 

MATRIZ DE RISCOS 

RISCOS AMBIENTAIS, CIVIS E AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

  Definição do risco Descrição Alocação Ações 

1 

Ocorrência de danos 

à infraestrutura 

existente instalada  

Custos não previstos para 

a remediação ou 

remanejamento de 

instalações existentes, 

respeitando as normas das 

concessionárias públicas 

de infraestrutura. 

Contratada 

A contratada será 

responsável pelos reparos e 

os custos necessários para 

recomposição nos padrões 

originais.  

2 

Ocorrência de danos 

a elementos 

urbanísticos como 

pisos, mobiliário 

urbano ou 

paisagismo existente 

Custos não previstos para 

a remediação dos danos, 

respeitando as normas e 

especificações dos 

materiais e elementos 

urbanos existentes. 

Contratada 

A contratada será 

responsável pelos reparos e 

os custos necessários para 

recomposição nos padrões 

originais.  

3 

Descarte 

inadequado de 

resíduos oriundos da 

limpeza e 

manutenção  

Custos de multas ou ações 

civis públicas por descarte 

inadequado. 

Contratada 

A contratada deverá manter a 

fiel observância da legislação 

ambiental. 

4 

Ocorrência de 

sinistros relativos ao 

transporte do objeto 

do contrato 

Risco de ocorrência de 

acidentes envolvendo os 

equipamentos e 

empregados da contratada 

no transporte. 

Contratada 

A contratada será 

responsável pela contratação 

dos seguros pertinentes e os 

custos necessários para 

reposição dos equipamentos 

e cuidados médicos da 

equipe, caso necessário.  

5 
Ocorrência de outros 

sinistros 

Risco de ocorrência de 

acidentes viários, 

estruturais e demais 

sinistros passíveis de 

cobertura por seguro, não 

relacionados ao objeto do 

contrato. 

Contratada 

A contratada será 

responsável pela contratação 

de seguro de 

responsabilidade civil e riscos 

operacionais. 

6 
Atos culposos da 

contratada 

Risco de imperícia, 

imprudência ou 

negligência da contratada 

que importem em prejuízo 

para a contratante ou para 

terceiros. 

Contratada 

A contratada deverá se 

responsabilizar pelas suas 

ações e de seus empregados 

na execução do objeto. 

 



 

 

 

ANEXO XI 

MATRIZ DE RISCO ECONÔMICO-FINANCEIROS 

 

 

TABELA 01- RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

 Definição do 

risco 
Descrição Alocação Ações 

1. 

Ausência da 

disponibilidade 

de recursos 

Descumprimento do 

responsável pelo 

custeio da operação 

com suas obrigações 

financeiras 

Compartilhado 

Ambas as partes deverão arcar 

com seus respectivos custos e 

manter disponibilidade de 

caixa suficiente para aquisição 

dos equipamentos nos termos 

da legislação vigente.  

2. 
Variação de 

custos 

Alterações e flutuações 

de mercado nos custos 

dos itens que compõem 

a proposta da 

Contratada, 

principalmente do 

dólar. 

Contratada 
A Contratada deverá absorver 

tais variações. 

3. 
Custos 

adicionais 

Surgimento eventual de 

necessidades da 

Contratante que 

importem em custos 

não previstos no 

orçamento 

Contratante 
Repactuação ou reequilíbrio do 

contrato. 

4. Taxas de Juros 
Variação da taxa de 

juros 
Contratada 

A Contratada será responsável 

pelos custos financeiros de sua 

operação. 

5. 
Alteração da 

Carga Tributária 

Risco de criação de 

novos tributos 

acarretando aumento 

dos custos da operação 

Contratada 

A Contratada deverá absorver 

alterações na carga tributária, 

inclusive relativamente a 

tributos do município do 

Rio de Janeiro. 

6. 
Custos 

trabalhistas 

Risco de ações 

trabalhistas movidas 

pelos empregados da 

Contratada 

Contratada 

A Contratada deverá manter 

estrita observância da 

legislação trabalhista, 

previdenciária e sindical, 

arcando com eventuais custos 

de ações movidas por seus 

empregados. 



 

 

ANEXO XII 

MATRIZ DE RISCO JURÍDICOS, POLÍTICOS E REGULATÓRIOS 

 

TABELA 2 -  RISCOS JURÍDICOS, POLITÍCOS E REGULATÓRIOS 
 Definição do risco Descrição Alocação Ações para mitigação 

1. 

Mudança na 

legislação ou na 

regulamentação 

aplicáveis 

Aumento dos custos 

por mudanças na 

legislação ou 

regulamentos 

Contratada 

A Contratada deverá arcar 

com o aumento de custos, 

relativo a seu objeto, 

derivado de alterações 

legais e infralegais, 

inclusive as de 

competência do município 

do Rio de Janeiro. 

2. 
Descontinuidade da 

Contratante 

Risco de decisão 

judicial ou 

administrativa que 

venha a impedir ou 

restringir a 

prestação do 

serviço público 

executado pela 

Contratante 

Contratante 

Deverá ser prevista a 

resilição ou extinção do 

contrato, e a eventual 

indenização à Contratada. 

  

  

3. 
Força maior ou caso 

fortuito 

Risco de não 

cumprimento do 

contrato por 

consequência da 

ocorrência de 

evento de força 

maior ou caso 

fortuito 

Compartilhado 

Cada uma das partes 

deverá assumir 

proporcionalmente todos 

os riscos que não forem 

seguráveis ou que o valor 

do prêmio for 

incompatível. 

4. 

Término antecipado 

– Falência ou 

Extinção de uma das 

Partes 

Risco de perda dos 

recursos e ativos 

por consequência 

de decretação de 

falência ou extinção 

de uma das partes 

Compartilhado 

Deverá ser prevista a 

resilição ou extinção do 

contrato, ficando cada 

parte responsável por suas 

perdas. 



Nome do Projeto: MAM - Museu de Arte Moderna
Local: Av. Dom Infante Henrique - Centro
Prazo de execução: 7 meses Data Base: SCO - RJ - 11/2023

ITEM COMPOSIÇÕES DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS un P. UNIT QUANTI.  VALOR (R$) 

0 TOTAL COM BDI 17.879.529,12  
####### CANTEIRO DE OBRAS 835.067,71 

1.1 AD 19150050

Container escritório, modelo padrão, medindo: (6x2,4x2,55)m, em estrutura de aço, composto por piso de madeira corrida, paredes forradas 
com compensado naval, teto com isolamento térmico, com 1 porta de (0,80x2,10)m, 2 basculantes de (1,20x1,20)m, WC com pia, vaso sanitário 
e chuveiro, entrada para ar condicionado com suporte e tomada 3P, 2 pontos de iluminação, 2 tomadas elétricas, distribuição interna das 
instalações elétricas e hidráulicas até o ponto de entrada/saída da unidade e peso aproximado de 2t, exclusive carga, descarga e transporte ida e 
volta ao canteiro.  Aluguel mensal.(desonerado)

un.mês    701,00 14,00                        

9.814,00                        

1.2 AD 19150100

Container escritório, vestiário ou depósito, modelo padrão, medindo: (6x2,4x2,55)m, em estrutura de aço, composto por piso de madeira, 
paredes forradas com compensado naval, teto com isolamento térmico, com 1 porta de (0,80x2,10)m, 2 basculantes de (1,20x1,20), entrada 
para ar condicionado com suporte e tomada 3P, 2 pontos de iluminação, 2 tomadas elétricas, distribuição interna das instalações elétricas e 
hidráulicas até o ponto de entrada/saída da unidade e peso aproximado de 2t, exclusive carga, descarga e transporte ida e volta ao canteiro.  
Aluguel mensal.(desonerado)

un.mês    500,00 14,00                        

7.000,00                        

1.3 AD 19150150

Container WC, modelo padrão, medindo: (6x2,4x2,55)m, em estrutura de aço, composto por piso de compensado naval revestido com 
plurigoma, paredes ao natural, teto com isolamento térmico, com 1 porta de (0,80x2,10)m, 2 basculantes de (1,20x1,20), com 5 chuveiros, 3 
vasos sanitários, mictório e 3 lavatórios, 2 pontos de iluminação, distribuição interna das instalações elétricas e hidráulicas até o ponto de 
entrada/saída da unidade e peso aproximado de 2,3t, exclusive carga, descarga e transporte ida e volta ao canteiro.  Aluguel 
mensal.(desonerado)

un.mês   1400,00 14,00                        

19.600,00                      

1.4 AD 19200050
Instalação e ligação provisórias de alimentação de energia elétrica, em baixa tensão (BT), para canteiro de obras, exclusive o fornecimento do 
medidor.(desonerado)

un   1991,54 2,00                          
3.983,08                        

1.5 AD 19200100 Instalação e ligação provisória de obra de água e esgoto a rede pública.(desonerado) un   1701,53 2,00                          3.403,06                        

1.6 AP 09100053

Bebedouro elétrico, exclusive o fornecimento do aparelho, compreendendo: 2 varas de eletroduto PVC, diâmetro de 3/4" com luvas, 10m de fio 
2,5mm2, tomada de embutir caixa estampada, 4m de tubo de PVC 3/4", 3m de tubo de 40mm, registro de 3/4" e conexões.  Instalação até o 
ralo existente e assentamento.(desonerado)

un    415,89 2,00                          
831,78                           

1.7 AP 09100050 Bebedouro elétrico tipo pressão em aço inoxidável, modelo de pé, adulto/criança, capacidade 80l/h.  Fornecimento.(desonerado) un   1257,52 2,00                          
2.515,04                        

1.8 AD 14150401

Caminhoneta de Serviço, capacidade de 7 passageiros ou 600 Kg, com motorista, material de operacao e material de manutencao, com as 
seguintes especificacoes minimas: a gasolina de 83CV, autonomia de 3000 Km/mês. Custo mensal.(desonerado)

un.mês   5544,96 14,00                        
77.629,44                      

1.9 AD 14150750
Veículo de serviço, motor 1.0, com ar condicionado, direção hidráulica, rádio, inclusive combustível, seguro, lubrificação, manutenção, 
licenciamento, quilometragem livre, sem motorista.  Custo mensal.(desonerado)

un.mês   4960,68 14,00                        
69.449,52                      

1.10 AD 14150700

Carreta para transporte pesado, com capacidade de carga útil de 30t, com motorista operador, material de operação e material de manutenção, 
com as seguintes especificações mínimas: motor diesel de 330CV, chassis extensível até 21m e semi-reboque de 3 eixos.  Custo horário 
produtivo.(desonerado)

h    356,57 22,40                        
7.987,17                        

1.11 AD 14150706

Carreta para transporte pesado, com capacidade de carga útil de 30t, com motorista, com as seguintes especificações mínimas: motor diesel de 
330CV, chassis extensível até 21m e semi-reboque de 3 eixos.  Custo horário improdutivo (motor desligado).(desonerado)

h     93,77 9,60                          
900,19                           

1.12 AD 19250200

Placa de sinalização para obra na via pública, com 0,60m de largura por 1m de altura, com avisos em letras pintadas, compreendendo o 
fornecimento e pintura, inclusive da estrutura e suporte em madeira serrada e base de concreto.(desonerado)

un    129,94 20,00                        
2.598,80                        

1.13 AD 19250300
Placa de identificação de obra pública, inclusive pintura, estrutura, suporte de madeira em peças de madeira serrada de (7,5 x 7,5)cm e 
transporte.  Fornecimento e colocação.(desonerado)

m2    497,77 5,60                          
2.787,51                        

1.14 AD 24050250

Aluguel de cone canalizador empilhável T-Topde de alta densidade de polietileno inquebrável, com 1,06m de altura e 0,33m de faixa refletiva 
com base de borracha removível, permitindo prestação de pisca alerta, de acordo com o manual do DNSR e CET-RIO, com mais acessórios, 
incluindo manutenção, colocação e retirada no final da obra, excluindo o pisca alerta.(desonerado)

un.mês     48,00 140,00                     

6.720,00                        
1.15 AD 24050450 Rolo de tela plástica, nas dimensões de (50x1,20)m, na cor laranja, sendo utilizada 2 vezes.  Fornecimento.(desonerado) m      1,90 2.400,00                  4.560,00                        

1.16 AD 19050350
Tapume de vedação ou proteção, executado com chapas de compensado, tipo chapa resinada ou similar, com 6mm de espessura, com utilização 
2 vezes, exclusive pintura.(desonerado)

m2     48,74 800,00                     
38.992,00                      

1.17 CO 04050650
Tela para proteção de fachada, Sampa ou similar, malha de (3x3)mm, na cor azul, larguras de 1,50m ou 2,85m, 100% polipropileno.  
Fornecimento e assentamento.(desonerado)

m2     23,10 800,00                     
18.480,00                      

1.18 PJ 19100306

Remoção de árvore de grande porte, compreendendo a poda com o emprego de Caminhão de Carroceria Fixa, elevador equipado com caçamba 
atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, sinalização de desvio de tráfego de veículos, pedestres, 
equipamento de segurança, compreendendo somatório de volume até 8m3 e destocamento acima de 61cm dap e raízes profundas, com auxílio 
mecânico, inclusive carga, descarga e transporte do material resultante até 30Km.(desonerado)

un   3431,38 24,00                        

82.353,12                      

1.19 PJ 39100356

Tratamento fitossanitário em árvores, compreendendo: execução de pequenas podas (galhos e ramos comprometidos); raspagem de material 
necrosado; aplicação de fungicidas, inseticidas, hormônios, impermeabilizantes e fertilizantes; alargamento de golas; revolvimento de solo, 
remoção e transporte de material; recomposição e plantio de cobertura nas golas.(desonerado)

un   2589,05 30,00                        

77.671,50                      

1.20 PJ 04100106 Plantio de grama, incluindo preparo do terreno com 10cm de saibro e 5cm de terra estrumada, exclusive fornecimento da grama.(desonerado) m2     33,80 2.480,00                  
83.824,00                      

1.21 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 2.480,00                  6.125,60                        
1.22 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 496,00                     104.160,00                    

1.23 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 2.480,00                  
24.576,80                      

1.24 PJ 19100153

Poda leve em árvores de grande porte, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado com caçamba 
atingindo a altura de mais ou menos de 18m, moto serra, escada, cordas, serrotes, machadinhas, incluindo carga, descarga e transporte de 
material resultante até 30Km (volume em torno de 2m3) e equipe mínima composta de 2 serventes, 2 arboricultores, 1 operador de moto-serra 
e 1 encarregado.(desonerado)

un    316,42 70,00                        

22.149,40                      

1.25 PJ 19100250

Poda de árvore de médio porte para remoçào de árvores, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado 
com caçamba atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, equipamento de segurança, compreendendo 
somatório de volume até 4m3.(desonerado)

un    891,00 50,00                        
44.550,00                      

1.26 PJ 09600151

Espécies vegetais com altura de (2,50 a 3,50)m, tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá), Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"), Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia), Rhapis Excelsa (Palmeira Ráfia), Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  
Fornecimento.(desonerado)

un    150,00 100,00                     
15.000,00                      

1.27 PJ 09500500
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,10m e 0,15m e altura entre 2,50m e 3,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    150,00 70,00                        
10.500,00                      

1.28 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 170,00                     
86.905,70                      

1.2 EQUIPAMENTOS ############ #####

1.2.1 EQ 14050212

Escavadeira hidráulica, sobre esteiras, com operador, material de operação e material de manutenção, com as seguintes especificações 
mínimas: motor de 130HP, peso de operação de 19,70t, caçamba com capacidade de 1,00m3, alcance máximo de 9,85m e profundidade máxima 
de escavação de 6,60m.  Custo horário produtivo.(desonerado)

h    258,00 906,50                     
233.877,00                    

1.2.2 EQ 14050218

Escavadeira hidráulica, sobre esteiras, com operador, com as seguintes especificações mínimas: motor de 130HP, peso de operação de 19,70t, 
caçamba com capacidade de 1,00m3, alcance máximo de 9,85m e profundidade máxima de escavação de 6,60m.  Custo horário improdutivo 
(motor desligado).(desonerado)

h     77,44 388,50                     
30.085,44                      

1.2.3 EQ 14050461
Pá-Carregadeira (Carregador frontal) sobre rodas, capacidade rasa de 2,66m3, com operador, material de operação e material de manutenção, 
com as seguintes especificações mínimas: motor diesel de 183,7CV.  Custo horário produtivo.(desonerado)

h    458,87 906,50                     
415.965,66                    

1.2.4 EQ 14050467
Pá-Carregadeira (Carregador frontal) sobre rodas, capacidade rasa de 2,66m3, com operador, com as seguintes especificações mínimas: motor 
diesel de 183,7CV.  Custo horário improdutivo (motor desligado).(desonerado)

h    147,65 388,50                     
57.362,03                      

1.2.5 EQ 14050500

Retro-Escavadeira/carregadeira, com operador, material de operação e material de manutenção, com as seguintes especificações mínimas: 
motor de 70HP, carregadeira com sistema de travamento de segurança, capacidade coroada de 0,76m3, força de desagregação de 3600Kgf, 
capacidade de carga de 2400Kg na elevação máxima, profundidade de escavação de 100mm; escavadeira com capacidade coroada de 0,23m3, 
com 4 dentes, arco de giro de 180º, força de escavação, profundidade de escavação máxima de 4000mm, altura de carga mínima de 3000mm; 
cabine com para brisa dianteiro, retrovisores externos e interno e luzes de sinalização conforme normas do CONTRAN.  Custo horário 
produtivo.(desonerado)

h    137,03 1.813,00                  

248.435,39                    

ANEXO XIII
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1.2.6 EQ 14050506

Retro-Escavadeira/carregadeira, com operador, com as seguintes especificações mínimas: motor de 70HP, carregadeira com sistema de 
travamento de segurança, capacidade coroada de 0,76m3, força de desagregação de 3600Kgf, capacidade de carga de 2400Kg na elevação 
máxima, profundidade de escavação de 100mm; escavadeira com capacidade coroada de 0,23m3, com 4 dentes, arco de giro de 180º, força de 
escavação, profundidade de escavação máxima de 4000mm, altura de carga mínima de 3000mm; cabine com para brisa dianteiro, retrovisores 
externos e interno e luzes de sinalização conforme normas do CONTRAN.  Custo horário improdutivo (motor desligado).(desonerado)

h     40,65 777,00                     

31.585,05                      

1.2.7 EQ 14050574

Rompedor hidráulico adaptável à Escavadeira Hidráulica, com material de operação (inclusive ponteiro), material de manutenção, com as 
seguintes especificações mínimas: peso operacional de 1700kg, freqüência de impactos de 320 a 600 bpm e diâmetro do ponteiro de 130mm. 
Custo horário produtivo.(desonerado)

h     63,22 555,00                     
35.087,10                      

1.2.8 EQ 14050580 Tesoura hidraúlica (pulverizador) com peso operacional de 1500Kg, adaptável à escavadeira hidraúlica.  Custo horário corrido.(desonerado) h     62,60 555,00                     
34.743,00                      

1.2.9 EQ 44050100

Compressor de ar, portátil e rebocável, sem operador, com material de operação e material de manutenção, com as seguintes especificações 
mínimas: motor diesel de 40CV, pressão de trabalho de 102PSI, descarga livre de 170PCM.  Custo horário produtivo.(desonerado)

h     94,34 1.813,00                  
171.038,42                    

1.2.10 EQ 44050106
Compressor de ar, portátil e rebocável, sem operador, com as seguintes especificações mínimas: motor diesel de 40CV, pressão de trabalho de 
102PSI, descarga livre de 170PCM.  Custo horário improdutivo (motor desligado).(desonerado)

h      7,51 777,00                     
5.835,27                        

1.2.11 EQ 44050059 Mangueira para compressor de ar, duas lonas, diâmetro de 3/4".  Custo horário corrido por decâmetro.(desonerado) h.dam      0,20 2.590,00                  518,00                           

1.2.12 EQ 44050600

Rompedor Pneumático, peso de 32,6Kg, com material de manutenção, exclusive o operador, ponteiro e mangueira, com as seguintes 
especificações mínimas: consumo de ar de 38,8l/s, freqüência de impactos 1110 impactos/min.  Custo horário produtivo.(desonerado)

h      1,74 3.626,00                  
6.309,24                        

1.2.13 EQ 44050606

Rompedor Pneumático, peso de 32,6Kg, exclusive o operador, ponteiro e mangueira, com as seguintes especificações mínimas: consumo de ar 
de 38,8l/s, freqüência de impactos 1110 impactos/min.  Custo horário improdutivo (motor desligado).(desonerado)

h      1,16 1.554,00                  
1.802,64                        

1.2.14 EQ 44100050

Grupo gerador transportável, com potência de 2500W, sem operador, com material de operação e material de manutenção, com as seguintes 
especificações mínimas: motor a gasolina de 5,5CV, 110V / 240V de corrente alternada ou 12V / 8,3A de corrente contínua.  Custo horário 
produtivo.(desonerado)

h      7,63 906,50                     
6.916,60                        

1.2.15 EQ 44100056

Grupo gerador transportável, com potência de 2500W, sem operador, com as seguintes especificações mínimas: motor a gasolina de 5,5CV, 
110V / 240V de corrente alternada ou 12V / 8,3A de corrente contínua.  Custo horário improdutivo.(desonerado)

h      0,37 388,50                     
143,75                           

1.3 ÁREA 4 - GRAMADO DE ONDAS & JARDIM JAPONÊS ############ #####
1.3.1 PJ 04100109 Plantio de grama, tipo Stenotaphrum Secundatum Variação Variegatum, inclusive transporte e fornecimento.(desonerado) m2     36,53 5.380,49                  196.549,30                    

1.3.2 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 5.380,49                  
53.320,66                      

1.3.3 PJ 19050053 Adubação química com fórmula completa (NPK-04-14-08), em gramados (1 vez por ano).(desonerado) ha   2686,47 0,53                          1.423,83                        

1.3.4 PJ 04050530

Espécies vegetais com altura de (0,40 a 1,50)m, tipo Arundina Bambusifolia (Orquidea Bambu), Jatropha Podagrica (Batata do Inferno), Strelitzia 
Reginae (Flor Ave do Paraiso), Heliconia Angusta (Falsa Ave do Paraiso) ou similar e considerando 8 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    200,00 1.214,00                  
242.800,00                    

1.3.5 PJ 04100053 Plantio de cobertura vegetal, considerando 8 mudas por m2.(desonerado) m2      3,52 1.214,00                  4.273,28                        
1.3.6 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 1.214,00                  2.998,58                        
1.3.7 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 242,80                     50.988,00                      

1.3.8 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 1.214,00                  
12.030,74                      

1.3.9 PJ 14050110 Limitador de grama em polietileno - Linha Borda.  Fornecimento e colocação.(desonerado) m      7,73 1.300,00                  10.049,00                      
1.3.10 BP 19100053 Cordão de concreto simples, com secção de (10x25)cm, moldados no local, inclusive escavação e reaterro.(desonerado) m     57,89 780,00                     45.154,20                      
1.3.11 CE 04100110 Consultor de serviços técnicos especializados de consultoria de engenharia e arquitetura.(desonerado) h    126,92 370,00                     46.960,40                      
1.3.12 CE 04100104 Biólogo pleno de serviços técnicos especializados de consultoria de engenharia e arquitetura.(desonerado) h     37,86 370,00                     14.008,20                      

Jardim Japonês

1.3.13 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 43,50                        

4.132,50                        
1.3.14 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 43,50                        478,50                           

1.3.15 PJ 04050610

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,40)m, tipo Jasminum Nitidum (Jasmim Estrela), Barleria Cristata (Caetizinho), Canna Denudata (Cana da 
India), Canna x Generallis (Cana-Indica, Biri), Curculigo Capitulata (Curculigo), Dichorisandra Thyrsiflora (Gengibre Azul), Ixora SP (Ixora Anã), 
Kalanchoe Gastonis-Bonnieri (Planta da Vida), Maranta Arundinacea (Araruta), Tradescantia Spathacea (Rhoeo), Zantedeschia Aethiopica (Copo 
de Leite) ou similar e considerando 12 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    180,00 57,20                        10.296,00                      

1.3.16 PJ 04100056 Plantio de cobertura vegetal, considerando 12 mudas por m2.(desonerado) m2      5,28 57,20                        302,02                           

1.3.17 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 136,10                     

12.929,50                      
1.3.18 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 136,10                     1.497,10                        

1.3.19 PJ 04050860
Espécies vegetais com altura de (0,15 a 0,30)m, tipo Ophiopogon jaburan (Barba - de - Serpente), Kalanchoe Blossfeldiana (Calancoê), Maranta 
Bicolor (Caetê) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     50,00 35,90                        
1.795,00                        

1.3.20 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 35,90                        394,90                           

1.3.21 PJ 04050530

Espécies vegetais com altura de (0,40 a 1,50)m, tipo Arundina Bambusifolia (Orquidea Bambu), Jatropha Podagrica (Batata do Inferno), Strelitzia 
Reginae (Flor Ave do Paraiso), Heliconia Angusta (Falsa Ave do Paraiso) ou similar e considerando 8 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    200,00 18,20                        
3.640,00                        

1.3.22 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 18,20                        200,20                           

1.3.23 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 13,30                        

1.263,50                        
1.3.24 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 13,30                        146,30                           

1.3.25 PJ 04050610

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,40)m, tipo Jasminum Nitidum (Jasmim Estrela), Barleria Cristata (Caetizinho), Canna Denudata (Cana da 
India), Canna x Generallis (Cana-Indica, Biri), Curculigo Capitulata (Curculigo), Dichorisandra Thyrsiflora (Gengibre Azul), Ixora SP (Ixora Anã), 
Kalanchoe Gastonis-Bonnieri (Planta da Vida), Maranta Arundinacea (Araruta), Tradescantia Spathacea (Rhoeo), Zantedeschia Aethiopica (Copo 
de Leite) ou similar e considerando 12 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    180,00 68,60                        

12.348,00                      
1.3.26 PJ 04100056 Plantio de cobertura vegetal, considerando 12 mudas por m2.(desonerado) m2      5,28 68,60                        362,21                           

1.3.27 PJ 04050720

Espécies vegetais com altura de (0,20 a 0,40)m, tipo Ctenanthe Setosa (Maranta Cinza), Calathea Makoyana (Maranta Pavão), Belamcanda 
Chinensis (Flor Leopardo), Miscanthus Sinensis (Capim Zebra), Nephrolepis Pectinata (Samambaia Paulista), Sansevieira Trifasciata "Laurentii" 
(Espada de São Jorge) ou similar e considerando 16 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    128,00 66,20                        

8.473,60                        
1.3.28 PJ 04100059 Plantio de cobertura vegetal, considerando 16 mudas por m2.(desonerado) m2      7,04 66,20                        466,05                           

1.3.29 PJ 04050610

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,40)m, tipo Jasminum Nitidum (Jasmim Estrela), Barleria Cristata (Caetizinho), Canna Denudata (Cana da 
India), Canna x Generallis (Cana-Indica, Biri), Curculigo Capitulata (Curculigo), Dichorisandra Thyrsiflora (Gengibre Azul), Ixora SP (Ixora Anã), 
Kalanchoe Gastonis-Bonnieri (Planta da Vida), Maranta Arundinacea (Araruta), Tradescantia Spathacea (Rhoeo), Zantedeschia Aethiopica (Copo 
de Leite) ou similar e considerando 12 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    180,00 46,40                        

8.352,00                        
1.3.30 PJ 04100056 Plantio de cobertura vegetal, considerando 12 mudas por m2.(desonerado) m2      5,28 46,40                        244,99                           

1.3.31 PJ 04050520

Espécies vegetais com altura de (0,25 a 1,00)m, tipo Sanchezia Nobilis (Sanquésia), Allamanda SP (Alamanda), Anthurium Andraeanum (Antúrio 
de Flor), Alocasia Cucullata (Inhame Chines), Crinum Asiaticum (Crino Branco), Panbanus Veitchi (Pandano Veitchi), Spathoglottis Plicata 
(Orquidea Violeta) ou similar e considerando 8 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    128,00 351,80                     

45.030,40                      
1.3.32 PJ 04100053 Plantio de cobertura vegetal, considerando 8 mudas por m2.(desonerado) m2      3,52 1.317,10                  4.636,19                        

1.3.33 PJ 04050520

Espécies vegetais com altura de (0,25 a 1,00)m, tipo Sanchezia Nobilis (Sanquésia), Allamanda SP (Alamanda), Anthurium Andraeanum (Antúrio 
de Flor), Alocasia Cucullata (Inhame Chines), Crinum Asiaticum (Crino Branco), Panbanus Veitchi (Pandano Veitchi), Spathoglottis Plicata 
(Orquidea Violeta) ou similar e considerando 8 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    128,00 33,60                        

4.300,80                        
1.3.34 PJ 04100053 Plantio de cobertura vegetal, considerando 8 mudas por m2.(desonerado) m2      3,52 33,60                        118,27                           
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1.3.35 PJ 04050520

Espécies vegetais com altura de (0,25 a 1,00)m, tipo Sanchezia Nobilis (Sanquésia), Allamanda SP (Alamanda), Anthurium Andraeanum (Antúrio 
de Flor), Alocasia Cucullata (Inhame Chines), Crinum Asiaticum (Crino Branco), Panbanus Veitchi (Pandano Veitchi), Spathoglottis Plicata 
(Orquidea Violeta) ou similar e considerando 8 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    128,00 6,90                          

883,20                           
1.3.36 PJ 04100053 Plantio de cobertura vegetal, considerando 8 mudas por m2.(desonerado) m2      3,52 6,90                          24,29                             
1.3.37 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 1.360,35                  3.360,06                        
1.3.38 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 40,81                        8.570,21                        

1.3.39 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 1.360,35                  
13.481,07                      

1.3.40 pj 09500550
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,15m e 0,20m e altura entre 3,00m e 3,50m.  
Fornecimento.(desonerado)

un     40,00 25,70                        
1.028,00                        

1.3.41 pj 09050201

Plantio de árvore de 2,50m de altura, de qualquer espécie, em logradouro público, inclusive transporte, abertura de cova de (80 x 80 x 80)cm, 
terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da árvore, tento, 
demolição e recomposição de passeio.(desonerado)

un    238,37 25,70                        
6.126,11                        

1.3.42 PJ 19050454 Irrigação de árvore e/ou palmeira com Caminhão Pipa, inclusive fornecimento da água.(desonerado) un      1,15 154,20                     177,33                           

1.3.43 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 70,40                        
26.752,00                      

1.3.44 PJ 09050255

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,50 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    624,99 70,40                        
43.999,30                      

1.3.45 PJ 19050454 Irrigação de árvore e/ou palmeira com Caminhão Pipa, inclusive fornecimento da água.(desonerado) un      1,15 422,40                     485,76                           

1.3.46 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 1.190,40                  
452.352,00                    

1.3.47 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 1.190,40                  
608.544,38                    

1.3.48 PJ 19050454 Irrigação de árvore e/ou palmeira com Caminhão Pipa, inclusive fornecimento da água.(desonerado) un      1,15 7.142,40                  8.213,76                        

1.3.49 PJ 09500600
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,20m e 0,25m e altura entre 3,50m e 4,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    180,00 30,90                        
5.562,00                        

1.3.50 PJ 09050220

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (0,90 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    397,43 30,90                        
12.280,59                      

1.3.51 PJ 19050454 Irrigação de árvore e/ou palmeira com Caminhão Pipa, inclusive fornecimento da água.(desonerado) un      1,15 185,40                     213,21                           

1.3.52 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 152,60                     
57.988,00                      

1.3.53 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 152,60                     
78.010,65                      

1.3.54 PJ 19050454 Irrigação de árvore e/ou palmeira com Caminhão Pipa, inclusive fornecimento da água.(desonerado) un      1,15 915,60                     1.052,94                        
Pintura da Ciclovia

1.3.55 PT 04550101

Pintura de superfície de concreto ou aço com tinta epóxi tolerante à superfície molhada para isolamento elétrico, inclusive preparo desta, 
compreendendo desengraxamento com a utilização de detergente biodegradável e lavagem com água doce, remoção da camada de óxido de 
zinco e outras impurezas através de limpeza com escova manual e posterior trapeamento, aplicação de tinta de aderência epóxi-isocianato com 
espessura mínima de 20 µm e posterior aplicação de duas demãos da tinta epóxi isolante com espessura mínima de 300 µm. (desonerado).

m2    127,04 3.494,00                  

443.877,76                    
1.3.56 ST 74050500 Retirada de massa termoplástica.(desonerado) m2     85,32 500,00                     42.660,00                      

Recuperações Pontuais na Ciclovia

1.3.57 SC 04100300
Demolição, com equipamento de ar comprimido, de pisos ou pavimento de concreto armado, inclusive afastamento lateral dentro de canteiro 
de serviços.(desonerado)

m3    272,48 174,70                     
47.602,26                      

1.3.58 ET 04050601
Materiais para confecção de concreto estrutural dosado para uma resistência característica à compressão (fck) mínimo de 30MPa, inclusive 
perdas.  Fornecimento.(desonerado)

m3    407,99 174,70                     
71.275,85                      

1.3.59 ET 04200200
Preparo mecânico de concreto, compreendendo a mistura e o amassamento em betoneira, exclusive materiais, considerando produção 
normal.(desonerado)

m3     61,30 174,70                     
10.709,11                      

1.3.60 ET 04250703
Lançamento de concreto em peças armadas, inclusive a colocação, o adensamento e o acabamento, exclusive o transporte (TC 05.10.0050), 
considerando a produção normal.(desonerado)

m3     49,36 174,70                     
8.623,19                        

1.3.61 ET 14100150

Formas de madeira para moldagem de peças de concreto armado com paramentos planos, em lajes, vigas, paredes, etc., inclusive fornecimento 
dos materiais e desmoldagem servindo a madeira 2 vezes, tábuas de madeira serrada, com 2,5cm de espessura, servindo também para  
travessas, exclusive escoramento.(desonerado)

m2     91,12 436,75                     
39.796,66                      

1.3.62 ET 19300050
Escoramento de formas de caixas de concreto em geral, cintas, blocos de fundação e ou paramentos verticais até 1,5m; com aproveitamento da 
madeira 2 vezes, inclusive retirada.(desonerado)

m2     46,72 436,75                     
20.404,96                      

1.3.63 ET 39050109
Tela de aço soldada Telcon Q-196 ou similar, com malha de (10x10)cm, CA-60, com diâmetro de 5mm e 3,11Kg/m2.  Fornecimento e 
colocação.(desonerado)

m2     25,00 873,50                     
21.837,50                      

1.3.64 ET 39050121
Tela de aço soldada Telcon Q-503 ou similar, com malha de (10x10)cm, CA-60, com diâmetro de 8mm e 7,97Kg/m2.  Fornecimento e 
colocação.(desonerado)

m2     73,91 873,50                     
64.560,39                      

1.3.65 AD 34150050

Controle tecnológico de obras em concreto armado, considerando-se apenas o controle do concreto e constando de coleta, moldagem e 
capeamento de corpos de prova, transporte até 50Km, ensaios de resistência à compressão aos 28 dias e "slump test", medido por m3 de 
concreto colocado nas formas.(desonerado)

m3     34,98 174,70                     
6.111,01                        

1.3.66 ST 74150050
Símbolos em laminado elastoplástico, com 1,5mm de espessura e com medidas diversas, em cores, com micro-esferas de vidro.  Em projetos 
que utilizem entre 150 e 500m2 do material.  Fornecimento e aplicação.(desonerado)

m2    370,85 150,00                     
55.627,50                      

1.3.67 ST 74050300
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por aspersão, conforme especificação CET-RIO, em projetos acima de 
400m2.(desonerado)

m2     46,33 350,00                     
16.215,50                      

1.3.68 ST 74050450
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por extrusão, em projetos acima de 150m2, conforme especificações da CET-
RIO.(desonerado)

m2     98,13 25,60                        
2.512,13                        

1.4 ÁREA 2 - LAGOS MAM 201.119,04 

1.4.1 PJ 04050630

Espécies vegetais com altura de (0,20 a 0,80)m, tipo Helicônia Psittacorum (Helicônia Papagaio), Xanthosoma Lindeni (Xantia), Calathea Zebrina 
(Calatea Zebra), Jasminum Sambac (Bogari) ou similar e considerando 12 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2    192,00 383,30                     
73.593,60                      

1.4.2 PJ 98990306
Vaso plástico redondo, na cor terracota, cerâmica ou cinza, com diâmetro entre 41cm e 50cm e altura entre 36cm e 40cm, inclusive prato.  
Fornecimento.(desonerado)

un     99,50 384,30                     
38.237,85                      

1.4.3 PJ 04100056 Plantio de cobertura vegetal, considerando 12 mudas por m2.(desonerado) m2      5,28 384,30                     2.029,10                        
1.4.4 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 134,50                     28.245,00                      

Fechamento de Acesso Irregular

1.4.5 SC 04100350
Demolição, com equipamento de ar comprimido, de pavimentação de concreto asfáltico, com 5cm de espessura, inclusive afastamento lateral 
dentro do canteiro de serviços.(desonerado)

m2     18,75 440,00                     8.250,00                        

1.4.6 sc 04052900 Remoção manual de passeio de pedra portuguesa, inclusive farofa ou colchão de assentamento com até 5cm de espessura.(desonerado) m2      9,08 400,00                     3.632,00                        

1.4.7 sc 04050200 Arrancamento de grades, gradis, alambrados, cercas e portões.(desonerado) m2     16,51 162,00                     2.674,62                        

1.4.8 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 440,00                     4.360,40                        

1.4.9 pj 04100100
Plantio de grama em placas, tipo São Carlos, Batatais ou Larga, inclusive o fornecimento da grama, terra preta, preparo de terreno e 
calagem.(desonerado)

m2     29,85 440,00                     13.134,00                      

1.4.10 pj 19050200 Aterro com terra preta simples, para execução de gramados.(desonerado) m3    343,23 22,00                        7.551,06                        
1.4.11 pj 19050451 Irrigação de gramado e/ou canteiros com Caminhão Pipa, inclusive fornecimento da água.(desonerado) m2      0,31 1.760,00                  545,60                           

1.4.12 rv 14600203
Piso de pedra portuguesa, em desenho simples, com aproximadamente 40% de pedra preta e 60% de pedra branca, assentado sobre mistura de 
cimento e saibro no traço 1:5, inclusive acerto do terreno.  Fornecimento e colocação.(desonerado)

m2    146,15 40,00                        5.846,00                        

1.4.13 bp 19050053
Meio-fio reto de granito, altura de 0,35m, apicoado comum, fornecimento e assentamento com rejuntamento de argamassa de cimento e areia 
no traço 1:4.(desonerado)

m    160,77 20,00                        3.215,40                        

1.4.14 tc 09050350
Carga e descarga mecânica, com Pá-Carregadeira e Caminhão Basculante a óleo diesel, consideradas para o caminhão a espera, manobra, carga 
e descarga e quanto à carregadeira, espera e operação.(desonerado)

t      1,87 235,40                     440,20                           

1.4.15 tc 04050700

Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente ou 
equipamento auxiliar, em média velocidade (Vm=40Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 17t.(desonerado)

t.Km      0,80 7.062,00                  5.649,60                        
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1.4.16 tc 09050700

Disposição final de materiais e resíduos de obras em locais de operação e disposição final apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos 
órgãos de licenciamento e de controle ambiental, medida por tonelada transportada, sendo comprovada conforme legislação pertinente. 
(desonerado)

t     15,78 235,40                     3.714,61                        

1.5 ÁREA 1 - BOULEVARD & VIAS ############ #####

1.5.1 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 60,00                        
22.800,00                      

1.5.2 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 60,00                        
30.672,60                      

1.5.3 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 2.000,00                  

190.000,00                    
1.5.4 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 2.000,00                  22.000,00                      
1.5.5 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 2.000,00                  4.940,00                        
1.5.6 PJ 04100109 Plantio de grama, tipo Stenotaphrum Secundatum Variação Variegatum, inclusive transporte e fornecimento.(desonerado) m2     36,53 1.825,00                  66.667,25                      

1.5.7 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 1.825,00                  
18.085,75                      

1.5.8 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 365,00                     76.650,00                      
1.5.9 PJ 19050053 Adubação química com fórmula completa (NPK-04-14-08), em gramados (1 vez por ano).(desonerado) ha   2686,47 0,18                          483,56                           

1.5.10 PJ 19100250

Poda de árvore de médio porte para remoçào de árvores, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado 
com caçamba atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, equipamento de segurança, compreendendo 
somatório de volume até 4m3.(desonerado)

un    891,00 30,00                        
26.730,00                      

1.5.11 PJ 39100356

Tratamento fitossanitário em árvores, compreendendo: execução de pequenas podas (galhos e ramos comprometidos); raspagem de material 
necrosado; aplicação de fungicidas, inseticidas, hormônios, impermeabilizantes e fertilizantes; alargamento de golas; revolvimento de solo, 
remoção e transporte de material; recomposição e plantio de cobertura nas golas.(desonerado)

un   2589,05 5,00                          

12.945,25                      
1.5.12 PJ 14050110 Limitador de grama em polietileno - Linha Borda.  Fornecimento e colocação.(desonerado) m      7,73 400,00                     3.092,00                        

1.5.13 BP 09200350

Revestimento intertravado com peças (blocos) de concreto com cimento, cor natural, com resistência à compressão de 35MPa, altamente vibro-
prensados, (16 faces), holandês (retangular), com espessura de 6cm, com todos os materiais e equipamentos, inclusive compactação com 
soquete vibratório, corte dos blocos para arremate, com máquina de juntas (serra para concreto) e "colchão" de areia para assentamento e 
rejuntamento, de acordo com as normas NBR 9780 e NBR 9781, Pré-moldado UNI-STEIN, raquete ou similar.(desonerado)

m2    104,11 1.700,00                  

176.987,00                    
1.5.14 BP 19100053 Cordão de concreto simples, com secção de (10x25)cm, moldados no local, inclusive escavação e reaterro.(desonerado) m     57,89 900,00                     52.101,00                      

1.5.15 PJ 24050120
Banco padrão "Rio Cidade Leblon" com assento em ripas de maçaranduba envernizadas, presas por cabo de aço. Suporte em barras de aço 
galvanizada dobradas, na cor prata. Fornecimento e instalação.(desonerado)

un   1863,46 45,00                        
83.855,70                      

Vias

1.5.16 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 80,00                        
30.400,00                      

1.5.17 PJ 09500600
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,20m e 0,25m e altura entre 3,50m e 4,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    180,00 100,00                     
18.000,00                      

1.5.18 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 180,00                     
92.017,80                      

1.5.19 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 1.000,00                  

95.000,00                      
1.5.20 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 1.000,00                  11.000,00                      
1.5.21 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 1.000,00                  2.470,00                        
1.5.22 PJ 04100109 Plantio de grama, tipo Stenotaphrum Secundatum Variação Variegatum, inclusive transporte e fornecimento.(desonerado) m2     36,53 3.676,35                  134.297,07                    

1.5.23 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 3.676,35                  
36.432,63                      

1.5.24 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 735,27                     154.406,70                    
1.5.25 PJ 19050053 Adubação química com fórmula completa (NPK-04-14-08), em gramados (1 vez por ano).(desonerado) ha   2686,47 0,36                          967,13                           

1.5.26 PJ 19100250

Poda de árvore de médio porte para remoçào de árvores, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado 
com caçamba atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, equipamento de segurança, compreendendo 
somatório de volume até 4m3.(desonerado)

un    891,00 30,00                        
26.730,00                      

1.5.27 PJ 39100356

Tratamento fitossanitário em árvores, compreendendo: execução de pequenas podas (galhos e ramos comprometidos); raspagem de material 
necrosado; aplicação de fungicidas, inseticidas, hormônios, impermeabilizantes e fertilizantes; alargamento de golas; revolvimento de solo, 
remoção e transporte de material; recomposição e plantio de cobertura nas golas.(desonerado)

un   2589,05 3,00                          

7.767,15                        
1.5.28 PJ 14050110 Limitador de grama em polietileno - Linha Borda.  Fornecimento e colocação.(desonerado) m      7,73 300,00                     2.319,00                        

Refazimento das Vias (Vias de Acesso e Serviços)

1.5.29 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 4.632,97                  
45.912,73                      

1.5.30 BP 04050103 Camada de bloqueio (colchão) de pó-de-pedra, espalhado e comprimido mecanicamente, medida após compressão.(desonerado) m3    129,68 694,95                     
90.120,53                      

1.5.31 BP 04050400 Imprimação de base de pavimentação, conforme Caderno de Encargos - PCRJ.(desonerado) m2     12,63 4.632,97                  58.514,41                      

1.5.32 BP 09050100
Concreto betuminoso usinado a quente, para camada de rolamento, de acordo com as  especificações da PCRJ; exclusive transporte da usina 
para a pista e espalhamento da mistura.(desonerado)

t    574,49 532,79                     
306.083,42                    

1.5.33 BP 09050303
Espalhamento com vibro acabadora eletrônica e compactação mecânica de qualquer tipo de concreto asfáltico usinado a quente, executado de 
acordo com as especificações da PCRJ.(desonerado)

t      7,46 532,79                     
3.974,62                        

1.5.34 TC 04050700

Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente ou 
equipamento auxiliar, em média velocidade (Vm=40Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 17t.(desonerado)

t.Km      0,80 10.655,83                
8.524,66                        

1.5.35 ST 74050300
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por aspersão, conforme especificação CET-RIO, em projetos acima de 
400m2.(desonerado)

m2     46,33 200,00                     
9.266,00                        

1.5.36 BP 19300050 Levantamento e reassentamento de meio-fio.(desonerado) m     55,49 450,00                     24.970,50                      
1.5.37 BP 19300053 Levantamento e reassentamento de tento ou travessão.(desonerado) m     44,53 450,00                     20.038,50                      

Instalação Balizadores

1.5.38 PJ 24250060

Balizador tipo 'Rio Cidade Olegário Maciel' com 830 mm de altura em tubo galvanizado com diâmetro de 3", com 3 a 3,2 mm de espessura com 
peso mínimo de 12 kg. Tampa torneada fixada com pino prisioneiro. Acabamento em pintura eletrostática em toda a peça e tampa vermelha. 
Fixação com vergalhão de construção estriado de 1/2" soldado na parte inferior do tubo. Fornecimento e instalação.(desonerado)

un    639,29 154,00                     

98.450,66                      
Remanejamento Postes Boulevard & Vias

1.5.39 IP 59200500 Retirada de poste de concreto ou aço de 4,50m a 9m.(desonerado) un    113,22 10,00                        1.132,20                        

1.5.40 IP 04350150

Fundação simples de concreto pré-moldado, padrão RIOLUZ, com chumbadores de aço provido de arruelas e porcas, para fixação de postes de 
aço reto ou de composto de poliéster reforçado com fibra de vidro - PRFV, seção única, ambos de 7,00 m a 11,00 m, exclusive o poste e 
chumbadores. (desonerado)

un    172,12 10,00                        
1.721,20                        

1.5.41 IP 04300250
Poste de aço, reto, de 7m a 11m, com flange de aço soldado na sua base, fixado por parafusos chumbadores engastados em fundação de 
concreto, exclusive fundação e fornecimento do poste.  Assentamento.(desonerado)

un    212,28 10,00                        
2.122,80                        

1.5.42 IP 14300256 Cabo de cobre, flexível, 750V, seção de 3x10mm2, PVC/ 70°C.  Fornecimento.(desonerado) m     22,00 100,00                     2.200,00                        
1.5.43 IP 29250053 Conduite flexível galvanizado, de 19mm (3/4").  Fornecimento e colocação.(desonerado) m     16,45 34,00                        559,30                           

1.5.44 MT 04050050 Escavação manual de vala em material de 1ª categoria (areia, argila ou piçarra), até 1,50m,  exclusive escoramento e esgotamento.(desonerado) m3     33,02 85,00                        
2.806,70                        

1.5.45 MT 14050250 Reaterro de vala, compactado a maço, em camadas de 30cm de espessura máxima, com material de boa qualidade.(desonerado) m3     34,67 85,00                        
2.946,95                        

Instalação Novos Postes e Infra Boulevard & Vias

1.5.46 ST 64050800
Poste de aço galvanizado, cônico, contínuo, reto, poligonal, 12m de altura, para suporte à câmera de TV.  Fornecimento e 
assentamento.(desonerado)

un   6250,23 50,00                        
312.511,50                    



ITEM COMPOSIÇÕES DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS un P. UNIT QUANTI.  VALOR (R$) 

1.5.47 IP 04600153 Pintura de poste de aço curvo, de 1 braço, de 11m até 15m, com 2 demãos de tinta Aluminac ou similar.(desonerado) un    192,17 50,00                        9.608,50                        
1.5.48 IP 19050053 Aterramento de poste de aço, inclusive fornecimento dos materiais.(desonerado) un     70,67 50,00                        3.533,50                        

1.5.49 IP 04400600

Construção de fundação antifurto de concreto armado com chumbadores de aço galvanizado provido de arruelas e porcas, para fixação de 
postes com flange (sapata) antifurto, retos ou curvos, até a altura útil de 9 metros, conforme desenho RIOLUZ A4-2028-PD, incluindo a 
construção de caixa de passagem de concreto armado, integrada à fundação (oculta), conforme padrão RIOLUZ, incluindo escavação, reaterro, 
instalação de dreno, tubos, fornecimento do concreto armado, vergalhões e de todos os materiais necessários com exceção do fornecimento do 
poste e dos chumbadores, incluindo mão de obra e equipamentos.  (Desonerado)

un   1885,23 50,00                        

94.261,50                      

1.5.50 IP 49050750

Luminária a led, LEDRJ-08, corpo em alumínio injetado/extrudado, para instalação em ponta de braço/núcleo, potência máxima de 350 W, fluxo 
mínimo 30000 lm, temperatura de cor 4000/5500 K, IP 66, IK 08, resistente à UV, tensão de 100/240 V, eficiência mínima 90,6 lm/W, IRC maior 
ou igual à 70, temperatura de operação de -20/75° C. ESPECIFICAÇÃO: EM-RIOLUZ-094. Fornecimento. (Desonerado)

un   2905,99 50,00                        

145.299,50                    
1.5.51 IT 29500200 Lâmpada LED, bulbo, A60, 30W, 100/240V, base E-27. Fornecimento e colocação. (Desonerado) un     19,02 50,00                        951,00                           
1.5.52 IP 44050050 Base externa para relé fotoelétrico.  Fornecimento.(desonerado) un     15,91 50,00                        795,50                           

1.5.53 IP 44050275

Relé fotoeletrônico para iluminação pública, tipo FAIL-OFF, tensão de alimentação de 105V e 305V, potência da carga 1000W ou 1800VA, 
corrente máxima da carga 10A.  Corpo em policarbonato na cor azul, estabilizado ao UV; pinos em latão estanhado, devendo atender a 
especificação EM-RIOLUZ-66 e ANSI C136.10 e NBR 5126, no que couber.  Fornecimento.(desonerado)

un     24,96 50,00                        
1.248,00                        

1.5.54 IP 44100100
Colocação de relé fotoelétrico individual, com base, em ponta de braço ou poste curvo (aço ou concreto) de acordo com o padrão da RIOLUZ, 
com fornecimento das ferragens de fixação; exclusive fornecimento do relé e base.(desonerado)

un    127,68 50,00                        
6.384,00                        

1.5.55 IP 19050203 Conjunto de aterramento de rede de baixa tensão (BT) (ver desenho A2-134-CP).  Fornecimento e instalação.(desonerado) un    201,41 50,00                        10.070,50                      

1.5.56 IP 14050050 Rede de baixa tensão (BT), aérea, com 1 condutor de cobre, exclusive fornecimento do condutor (lance).  Instalação.(desonerado) un     28,30 50,00                        
1.415,00                        

1.5.57 IT 24100112

Linha de duto espiral flexível em polietileno de alta densidade, tipo Kanalex ou similar, diâmetro de 50mm (2" ), lançado diretamente ao solo 
com com arame-guia galvanizado revestido em PVC, inclusive emendas e tamponamento, exclusive excavação e reaterro.(desonerado)

m     14,88 500,00                     
7.440,00                        

1.5.58 IT 24320074
Cabo de cobre rígido, com isolamento termoplástico, compreendendo: preparo, corte e enfiação em eletrodutos, na bitola de 25mm2.  
Fornecimento e instalação.(desonerado)

m     30,56 500,00                     
15.280,00                      

1.5.59 SC 09050450 Eletricista (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     22,84 740,00                     16.901,60                      
1.5.60 AD 39050050 Ajudante (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     16,51 740,00                     12.217,40                      
1.5.61 SE 98990100 Serviços de comissionamento, testes e treinamento pessoal para utilização de subestação abaixadora de tensão.(desonerado) un   9343,14 1,00                          9.343,14                        

Instalação Infra Câmeras COR Boulevard e Vias

1.5.62 IT 24340080
Cabo de cobre rígido, com isolamento termoplástico, antichama, compreendendo: preparo, corte e enfiação em eletrodutos, 600/1000V, na 
bitola de 50mm2.  Fornecimento e instalação.(desonerado)

m     53,80 1.600,00                  
86.080,00                      

1.5.63 ST 59400800 Cabo de fibra ótico, monomodo, geleado, para instalação subterrânea em dutos.  Fornecimento.(desonerado) m     10,56 1.600,00                  16.896,00                      

1.5.64 IT 24100068
Eletroduto espiral flexível de polietileno de alta densidade, tipo Kanalex ou similar, diâmetro de 100mm (4" ), com arame-guia galvanizado 
revestido em PVC, inclusive emendas e tamponamento.  Fornecimento.(desonerado)

m     15,41 1.600,00                  
24.656,00                      

1.5.65 IT 24320503
Cabo de cobre flexível, 750V, seção de 3x1mm2, com condutores de cobre nu, coberto com camada isolante de PVC.  Fornecimento e 
instalação.(desonerado)

m      8,48 1.600,00                  
13.568,00                      

1.5.66 IT 24260500 Plug, 3P20A-125/250V, referência 54341, linha Seis, Pial ou similar, preto.  Fornecimento e instalação.(desonerado) un     15,83 50,00                        791,50                           
1.5.67 IT 24600371 Terminal mecânico de cabo de 150mm2.  Fornecimento e instalação.(desonerado) un     29,07 100,00                     2.907,00                        

Redução da largura da pista e elevação da Caixa D`Água

1.5.68 SC 04100350
Demolição, com equipamento de ar comprimido, de pavimentação de concreto asfáltico, com 5cm de espessura, inclusive afastamento lateral 
dentro do canteiro de serviços.(desonerado)

m2     18,75 945,00                     
17.718,75                      

1.5.69 ET 04050601
Materiais para confecção de concreto estrutural dosado para uma resistência característica à compressão (fck) mínimo de 30MPa, inclusive 
perdas.  Fornecimento.(desonerado)

m3    407,99 690,45                     
281.696,70                    

1.5.70 ET 04200200
Preparo mecânico de concreto, compreendendo a mistura e o amassamento em betoneira, exclusive materiais, considerando produção 
normal.(desonerado)

m3     61,30 690,45                     
42.324,59                      

1.5.71 ET 04250703
Lançamento de concreto em peças armadas, inclusive a colocação, o adensamento e o acabamento, exclusive o transporte (TC 05.10.0050), 
considerando a produção normal.(desonerado)

m3     49,36 690,45                     
34.080,61                      

1.5.72 ET 14100150

Formas de madeira para moldagem de peças de concreto armado com paramentos planos, em lajes, vigas, paredes, etc., inclusive fornecimento 
dos materiais e desmoldagem servindo a madeira 2 vezes, tábuas de madeira serrada, com 2,5cm de espessura, servindo também para  
travessas, exclusive escoramento.(desonerado)

m2     91,12 345,23                     
31.456,90                      

1.5.73 ET 19300050
Escoramento de formas de caixas de concreto em geral, cintas, blocos de fundação e ou paramentos verticais até 1,5m; com aproveitamento da 
madeira 2 vezes, inclusive retirada.(desonerado)

m2     46,72 345,23                     
16.128,91                      

1.5.74 ET 39050109
Tela de aço soldada Telcon Q-196 ou similar, com malha de (10x10)cm, CA-60, com diâmetro de 5mm e 3,11Kg/m2.  Fornecimento e 
colocação.(desonerado)

m2     25,00 945,00                     
23.625,00                      

1.5.75 ET 39050121
Tela de aço soldada Telcon Q-503 ou similar, com malha de (10x10)cm, CA-60, com diâmetro de 8mm e 7,97Kg/m2.  Fornecimento e 
colocação.(desonerado)

m2     73,91 945,00                     
69.844,95                      

1.5.76 AD 34150050

Controle tecnológico de obras em concreto armado, considerando-se apenas o controle do concreto e constando de coleta, moldagem e 
capeamento de corpos de prova, transporte até 50Km, ensaios de resistência à compressão aos 28 dias e "slump test", medido por m3 de 
concreto colocado nas formas.(desonerado)

m3     34,98 690,50                     
24.153,69                      

1.5.77 SC 34050040

Levantamento ou rebaixamento de grelha de caixa de ralo sobre faixa de rolamento, considerando demolição de camada de asfalto e concreto, 
movimentação e concretagem, inclusive transporte de material e bota fora do material excedente.(desonerado)

un    205,46 20,00                        
4.109,20                        

1.5.78 SC 34050050
Levantamento ou rebaixamento de tampão sobre faixa de rolamento, considerando demolição de camada de asfalto e concreto, movimentação 
e concretagem, inclusive transporte de material e bota fora do material excedente.(desonerado)

un    292,11 5,00                          
1.460,55                        

1.5.79 ST 74150050
Símbolos em laminado elastoplástico, com 1,5mm de espessura e com medidas diversas, em cores, com micro-esferas de vidro.  Em projetos 
que utilizem entre 150 e 500m2 do material.  Fornecimento e aplicação.(desonerado)

m2    370,85 150,00                     
55.627,50                      

1.5.80 ST 74050300
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por aspersão, conforme especificação CET-RIO, em projetos acima de 
400m2.(desonerado)

m2     46,33 50,00                        
2.316,50                        

1.5.81 ST 74050450
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por extrusão, em projetos acima de 150m2, conforme especificações da CET-
RIO.(desonerado)

m2     98,13 10,30                        
1.010,74                        

1.5.82 TC 09050350
Carga e descarga mecânica, com Pá-Carregadeira e Caminhão Basculante a óleo diesel, consideradas para o caminhão a espera, manobra, carga 
e descarga e quanto à carregadeira, espera e operação.(desonerado)

t      1,87 108,68                     
203,22                           

1.5.83 TC 04050700

Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente ou 
equipamento auxiliar, em média velocidade (Vm=40Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 17t.(desonerado)

t.Km      0,80 3.260,25                  
2.608,20                        

1.5.84 TC 09050700

Disposição final de materiais e resíduos de obras em locais de operação e disposição final apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos 
órgãos de licenciamento e de controle ambiental, medida por tonelada transportada, sendo comprovada conforme legislação pertinente. 
(desonerado)

t     15,78 108,68                     
1.714,89                        

Implantação de passeio em pedra portuguesa

1.5.85 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 2.400,00                  
23.784,00                      

1.5.86 RV 14600200

Piso de pedra portuguesa, em desenho simples, com aproximadamente 25% de pedra preta, 25% de pedra vermelha e 50% de pedra branca, 
assentado sobre mistura de cimento e saibro no traço 1:5, inclusive acerto do terreno.  Fornecimento e colocação.(desonerado)

m2    155,97 1.200,00                  
187.164,00                    

1.5.87 RV 14600203
Piso de pedra portuguesa, em desenho simples, com aproximadamente 40% de pedra preta e 60% de pedra branca, assentado sobre mistura de 
cimento e saibro no traço 1:5, inclusive acerto do terreno.  Fornecimento e colocação.(desonerado)

m2    146,15 1.200,00                  
175.380,00                    

1.5.88 BP 19100053 Cordão de concreto simples, com secção de (10x25)cm, moldados no local, inclusive escavação e reaterro.(desonerado) m     57,89 480,00                     27.787,20                      
Implantação De Novo Acesso e Pull de Embarque/Desembarque

1.5.89 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 6.672,00                  
66.119,52                      

1.5.90 BP 04050103 Camada de bloqueio (colchão) de pó-de-pedra, espalhado e comprimido mecanicamente, medida após compressão.(desonerado) m3    129,68 1.000,80                  
129.783,74                    

1.5.91 BP 04050400 Imprimação de base de pavimentação, conforme Caderno de Encargos - PCRJ.(desonerado) m2     12,63 6.672,00                  84.267,36                      

1.5.92 BP 09050100
Concreto betuminoso usinado a quente, para camada de rolamento, de acordo com as  especificações da PCRJ; exclusive transporte da usina 
para a pista e espalhamento da mistura.(desonerado)

t    574,49 767,28                     
440.794,69                    

1.5.93 BP 09050303
Espalhamento com vibro acabadora eletrônica e compactação mecânica de qualquer tipo de concreto asfáltico usinado a quente, executado de 
acordo com as especificações da PCRJ.(desonerado)

t      7,46 767,28                     
5.723,91                        

1.5.94 TC 04050700

Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente ou 
equipamento auxiliar, em média velocidade (Vm=40Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 17t.(desonerado)

t.Km      0,80 15.345,60                
12.276,48                      

1.5.95 ST 74050300
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por aspersão, conforme especificação CET-RIO, em projetos acima de 
400m2.(desonerado)

m2     46,33 250,00                     
11.582,50                      

1.5.96 ST 74050450
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por extrusão, em projetos acima de 150m2, conforme especificações da CET-
RIO.(desonerado)

m2     98,13 20,00                        
1.962,60                        



ITEM COMPOSIÇÕES DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS un P. UNIT QUANTI.  VALOR (R$) 

1.5.97 BP 19300050 Levantamento e reassentamento de meio-fio.(desonerado) m     55,49 100,00                     5.549,00                        
1.5.98 BP 19300053 Levantamento e reassentamento de tento ou travessão.(desonerado) m     44,53 100,00                     4.453,00                        

Alargamento da Av. Silvio de Noronha e implantação de calçada lateral
1.5.99 SC 04050850 Demolição manual de concreto simples com empilhamento lateral dentro do canteiro do serviço.(desonerado) m3    227,61 241,50                     54.967,82                      

1.5.100 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 1.985,00                  
19.671,35                      

1.5.101 BP 04050103 Camada de bloqueio (colchão) de pó-de-pedra, espalhado e comprimido mecanicamente, medida após compressão.(desonerado) m3    129,68 241,50                     
31.317,72                      

1.5.102 BP 04050400 Imprimação de base de pavimentação, conforme Caderno de Encargos - PCRJ.(desonerado) m2     12,63 1.610,00                  20.334,30                      

1.5.103 BP 09050100
Concreto betuminoso usinado a quente, para camada de rolamento, de acordo com as  especificações da PCRJ; exclusive transporte da usina 
para a pista e espalhamento da mistura.(desonerado)

t    574,49 185,20                     
106.395,55                    

1.5.104 BP 09050303
Espalhamento com vibro acabadora eletrônica e compactação mecânica de qualquer tipo de concreto asfáltico usinado a quente, executado de 
acordo com as especificações da PCRJ.(desonerado)

t      7,46 185,20                     
1.381,59                        

1.5.105 TC 09050350
Carga e descarga mecânica, com Pá-Carregadeira e Caminhão Basculante a óleo diesel, consideradas para o caminhão a espera, manobra, carga 
e descarga e quanto à carregadeira, espera e operação.(desonerado)

t      1,87 579,60                     
1.083,85                        

1.5.106 TC 04050700

Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente ou 
equipamento auxiliar, em média velocidade (Vm=40Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 17t.(desonerado)

t.Km      0,80 17.388,00                
13.910,40                      

1.5.107 TC 09050700

Disposição final de materiais e resíduos de obras em locais de operação e disposição final apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos 
órgãos de licenciamento e de controle ambiental, medida por tonelada transportada, sendo comprovada conforme legislação pertinente. 
(desonerado)

t     15,78 579,60                     
9.146,09                        

1.5.108 ST 74050300
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por aspersão, conforme especificação CET-RIO, em projetos acima de 
400m2.(desonerado)

m2     46,33 75,00                        
3.474,75                        

1.5.109 ST 74050450
Sinalização horizontal com massa termoplástica, aplicada por extrusão, em projetos acima de 150m2, conforme especificações da CET-
RIO.(desonerado)

m2     98,13 5,00                          
490,65                           

1.5.110 RV 14250150
Pátio de concreto, 8cm de espessura,no traço 1:3:3, em volume, formando quadros de (1,00x1,00)m, com sarrafos de madeira serrada, 
incorporados, exclusive preparo terreno.(desonerado)

m2     69,39 375,00                     
26.021,25                      

1.6 ÁREA 3 - LOCALIZA, POSTO DE GASOLINA & MARINHA ############ #####

1.6.1 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 40,00                        
15.200,00                      

1.6.2 PJ 09500600
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,20m e 0,25m e altura entre 3,50m e 4,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    180,00 40,00                        
7.200,00                        

1.6.3 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 80,00                        
40.896,80                      

1.6.4 PJ 09500500
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,10m e 0,15m e altura entre 2,50m e 3,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    150,00 35,00                        
5.250,00                        

1.6.5 PJ 09050100 Plantio de arbusto para jardim, conforme Projeto FPJ.(desonerado) un      1,28 35,00                        44,80                             

1.6.6 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 450,00                     

42.750,00                      
1.6.7 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 450,00                     4.950,00                        
1.6.8 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 450,00                     1.111,50                        
1.6.9 PJ 04100109 Plantio de grama, tipo Stenotaphrum Secundatum Variação Variegatum, inclusive transporte e fornecimento.(desonerado) m2     36,53 6.275,00                  229.225,75                    

1.6.10 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 6.275,00                  
62.185,25                      

1.6.11 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 1.255,00                  263.550,00                    
1.6.12 PJ 19050053 Adubação química com fórmula completa (NPK-04-14-08), em gramados (1 vez por ano).(desonerado) ha   2686,47 0,62                          1.665,61                        

1.6.13 PJ 19100250

Poda de árvore de médio porte para remoçào de árvores, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado 
com caçamba atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, equipamento de segurança, compreendendo 
somatório de volume até 4m3.(desonerado)

un    891,00 30,00                        
26.730,00                      

1.6.14 PJ 39100356

Tratamento fitossanitário em árvores, compreendendo: execução de pequenas podas (galhos e ramos comprometidos); raspagem de material 
necrosado; aplicação de fungicidas, inseticidas, hormônios, impermeabilizantes e fertilizantes; alargamento de golas; revolvimento de solo, 
remoção e transporte de material; recomposição e plantio de cobertura nas golas.(desonerado)

un   2589,05 5,00                          

12.945,25                      
1.6.15 PJ 14050110 Limitador de grama em polietileno - Linha Borda.  Fornecimento e colocação.(desonerado) m      7,73 400,00                     3.092,00                        

Posto de Gasolina

1.6.16 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 24,00                        9.120,00                        

1.6.17 PJ 09500600

Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,20m e 0,25m e altura entre 3,50m e 4,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    180,00 90,00                        
16.200,00                      

1.6.18 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 114,00                     
58.277,94                      

1.6.19 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 900,00                     

85.500,00                      
1.6.20 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 900,00                     9.900,00                        
1.6.21 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 900,00                     2.223,00                        
1.6.22 PJ 04100109 Plantio de grama, tipo Stenotaphrum Secundatum Variação Variegatum, inclusive transporte e fornecimento.(desonerado) m2     36,53 2.087,10                  76.241,76                      

1.6.23 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 2.087,10                  
20.683,16                      

1.6.24 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 417,42                     87.658,20                      
1.6.25 PJ 19050053 Adubação química com fórmula completa (NPK-04-14-08), em gramados (1 vez por ano).(desonerado) ha   2686,47 0,20                          537,29                           

1.6.26 PJ 19100250

Poda de árvore de médio porte para remoçào de árvores, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado 
com caçamba atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, equipamento de segurança, compreendendo 
somatório de volume até 4m3.(desonerado)

un    891,00 30,00                        
26.730,00                      

1.6.27 PJ 14050110 Limitador de grama em polietileno - Linha Borda.  Fornecimento e colocação.(desonerado) m      7,73 300,00                     2.319,00                        

1.6.28 BP 04050350
Execução de pavimentação de saibro arenoso, em camadas de 10cm, medida após a compactação, inclusive fornecimento do material, 
espalhamento, rega e compactação.(desonerado)

m2     21,60 300,00                     
6.480,00                        

Marinha

1.6.29 PJ 09600152

Espécies vegetais com altura de (6,00 a 7,00)m Tipo Palmeira Syagrus Romanzoffiana (Baba-de-Boi / Gerivá); Aiphanes Caryotifolia (Palmeira 
"Spine"); Livistonia Chinensis (Leque da China / Falsa Latânia); Roystonea Oleracea (Palmeira Real) ou similar.  Fornecimento.(desonerado)

un    380,00 30,00                        
11.400,00                      

1.6.30 PJ 09500600
Espécies vegetais nativas com CAP (Circunferência na Altura do Peito) variando entre 0,20m e 0,25m e altura entre 3,50m e 4,00m.  
Fornecimento.(desonerado)

un    180,00 200,00                     
36.000,00                      

1.6.31 PJ 09050235

Plantio de arvore de 2,50m de altura, de qualquer especie, em logradouro publico, inclusive transporte, abertura de cova de (1,20 x 1,50 x 
1,00)m, terra estrumada, estaca de madeira (tutor), amarrio com fitilho e retirada do material excedente, exclusive o fornecimento da arvore, 
plantio de cobertura, tento, demolicao e recomposicao de passeio. (desonerado)

un    511,21 230,00                     
117.578,30                    

1.6.32 PJ 04050830

Espécies vegetais com altura de (0,10 a 0,20)m, tipo Hemerocallis Flava (Hemerocacalis, Lirio), Begonia Cucullata ou Semperflorens (Azedinha do 
Brejo), Coreopsis Grandiflora (Camomila), Episcia Cupreata (Violeta Vermelha), Fittonia Verschaffeltii (Planta Mosaico), Impatiens Waleriana 
(Maria-Sem-Vergonha), Maranta Leuconeura (Barriga de Sapo), Petúnia Hybrida (Petúnia), Tagetes Patula (Cravo-Francês), Verbena Hibrida 
(Verbena / Camaradinha) ou similar e considerando 25 mudas por m2.  Fornecimento.(desonerado)

m2     95,00 1.500,00                  

142.500,00                    
1.6.33 PJ 04100065 Plantio de cobertura vegetal, considerando 25 mudas por m2.(desonerado) m2     11,00 1.500,00                  16.500,00                      
1.6.34 PJ 19050870 Revolvimento de solo até 20cm de profundidade.(desonerado) m2      2,47 1.500,00                  3.705,00                        
1.6.35 PJ 04100109 Plantio de grama, tipo Stenotaphrum Secundatum Variação Variegatum, inclusive transporte e fornecimento.(desonerado) m2     36,53 5.726,82                  209.200,73                    

1.6.36 SE 19050200
Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até 0,25m de profundidade e afastamento lateral do material 
excedente.(desonerado)

m2      9,91 5.726,82                  
56.752,79                      



ITEM COMPOSIÇÕES DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS un P. UNIT QUANTI.  VALOR (R$) 

1.6.37 PJ 19050060 Terra estrumada, inclusive carga, transporte e descarga.  Fornecimento.(desonerado) m3    210,00 1.145,36                  240.525,60                    
1.6.38 PJ 19050053 Adubação química com fórmula completa (NPK-04-14-08), em gramados (1 vez por ano).(desonerado) ha   2686,47 0,57                          1.531,29                        

1.6.39 PJ 19100250

Poda de árvore de médio porte para remoçào de árvores, compreendendo o emprego de Caminhão Carroceria Fixa de 7,5t, elevador equipado 
com caçamba atingindo altura média de 15m, moto serra, escada, corda, serrote, machados, equipamento de segurança, compreendendo 
somatório de volume até 4m3.(desonerado)

un    891,00 30,00                        
26.730,00                      

1.6.40 PJ 39100356

Tratamento fitossanitário em árvores, compreendendo: execução de pequenas podas (galhos e ramos comprometidos); raspagem de material 
necrosado; aplicação de fungicidas, inseticidas, hormônios, impermeabilizantes e fertilizantes; alargamento de golas; revolvimento de solo, 
remoção e transporte de material; recomposição e plantio de cobertura nas golas.(desonerado)

un   2589,05 5,00                          12.945,25                      

1.6.41 PJ 14050110 Limitador de grama em polietileno - Linha Borda.  Fornecimento e colocação.(desonerado) m      7,73 300,00                     2.319,00                        
Serviços de Remoção e Demolição

1.6.42 ip 59200518 Retirada de poste de concreto ou aço de 16m a 23m.(desonerado) un    353,81 100,00                     35.381,00                      

1.6.43 sc 04100350
Demolição, com equipamento de ar comprimido, de pavimentação de concreto asfáltico, com 5cm de espessura, inclusive afastamento lateral 
dentro do canteiro de serviços.(desonerado)

m2     18,75 14.100,00                
264.375,00                    

1.6.44 sc 04100600
Demolição, com equipamento de ar comprimido, de massas de concreto armado, exceto pisos ou pavimentos, inclusive afastamento lateral 
dentro do canteiro de serviços.(desonerado)

m3    212,59 270,00                     
57.399,30                      

1.6.45 SC 04050200 Arrancamento de grades, gradis, alambrados, cercas e portões.(desonerado) m2     16,51 800,00                     13.208,00                      

1.6.46 SC 04052900 Remoção manual de passeio de pedra portuguesa, inclusive farofa ou colchão de assentamento com até 5cm de espessura.(desonerado) m2      9,08 150,00                     
1.362,00                        

1.6.47 TC 09050350
Carga e descarga mecânica, com Pá-Carregadeira e Caminhão Basculante a óleo diesel, consideradas para o caminhão a espera, manobra, carga 
e descarga e quanto à carregadeira, espera e operação.(desonerado)

t      1,87 1.943,50                  
3.634,35                        

1.6.48 TC 09050300

Carga manual e descarga mecânica de material à granel (agregados, pedra-de-mão, paralelos, terra e escombro), compreendendo os tempos 
para carga, descarga e manobras do Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 12t, empregando 4 serventes na 
carga.(desonerado)

t     19,19 485,90                     
9.324,42                        

1.6.49 TC 04100050 Transporte horizontal de material à granel em carrinho de mão, inclusive carga a pá.(desonerado) t.dam      4,46 4.858,60                  21.669,36                      

1.6.50 TC 04050700

Transporte de carga de qualquer natureza; exclusive as despesas de carga e descarga tanto de espera do caminhão como do servente ou 
equipamento auxiliar, em média velocidade (Vm=40Km/h), em Caminhão Basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 17t.(desonerado)

t.Km      0,80 72.879,00                
58.303,20                      

1.6.51 TC 09050700

Disposição final de materiais e resíduos de obras em locais de operação e disposição final apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos 
órgãos de licenciamento e de controle ambiental, medida por tonelada transportada, sendo comprovada conforme legislação pertinente. 
(desonerado)

t     15,78 2.429,30                  
38.334,35                      

1.7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL ############ #####
Equipe Técnica

1.7.1 AD 39050056 Almoxarife (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     26,23 2.590,00                  67.935,70                      
1.7.2 AD 39050116 Encarregado (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     31,55 2.590,00                  81.714,50                      
1.7.3 AD 39050152 Mestre de obra A (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     70,51 1.295,00                  91.310,45                      
1.7.4 AD 39050134 Engenheiro,  arquiteto ou geólogo sênior (inclusive encargos sociais).(desonerado) h    219,83 647,50                     142.339,93                    
1.7.5 AD 39050128 Engenheiro ou arquiteto, coordenador geral de projetos ou supervisor de obras (inclusive encargos sociais).(desonerado) h    153,88 1.295,00                  199.274,60                    
1.7.6 AD 39050104 Desenhista A (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     27,44 1.295,00                  35.534,80                      
1.7.7 AD 39050146 Estagiário (inclusive encargos sociais).(desonerado) h      7,33 3.360,00                  24.628,80                      
1.7.8 AD 39050209 Técnico de segurança do trabalho (inclusive encargos sociais). (desonerado) h     29,62 1.295,00                  38.357,90                      
1.7.9 AD 39050138 Engenheiro de segurança do trabalho (inclusive encargos sociais). (desonerado) h    101,89 647,50                     65.973,78                      
1.7.10 CE 04100164 Engenheiro sênior de serviços técnicos especializados de consultoria de engenharia e arquitetura.(desonerado) h    181,32 647,50                     117.404,70                    
1.7.11 SC 09050150 Arboricultor (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     21,32 647,50                     13.804,70                      
1.7.12 SC 09051450 Servente (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     16,51 12.950,00                213.804,50                    
1.7.13 AD 39050218 Vigia (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     16,89 20.160,00                340.502,40                    
1.7.14 AD 39050212 Topógrafo A - serviços de campo e escritório, com responsabilidade de dirigí-los (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     37,99 1.295,00                  49.197,05                      
1.7.15 AD 39050092 Auxiliar de topografia - serviços de campo (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     23,15 1.295,00                  29.979,25                      
1.7.16 SC 09050700 Jardineiro (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     21,32 2.590,00                  55.218,80                      
1.7.17 SC 09050900 Marteleteiro (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     22,84 3.885,00                  88.733,40                      
1.7.18 SC 09051200 Pedreiro (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     24,57 3.885,00                  95.454,45                      
1.7.19 SC 09050450 Eletricista (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     22,84 1.295,00                  29.577,80                      
1.7.20 AD 39050170 Motorista de veículo leve de serviço (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     12,86 2.590,00                  33.307,40                      
1.7.21 AD 39050200 Supervisor de tráfego, com todo o seu EPI, colete, capa, boné, apito, (inclusive encargos sociais).(desonerado) h     46,55 1.295,00                  60.282,25                      

1.7.22 SC 09100200
Auxiliar de Inspetor de Tráfego com experiência em serviço de operação de tráfego em rodovias, vias de trânsito rápido e arterial, por no 
mínimo, 01 (um) ano comprovável. EPIs e encargos sociais inclusos.(desonerado)

h     28,14 2.590,00                  
72.882,60                      

1.7.23 SC 09100350 Controlador de Tráfego. EPIs e encargos sociais inclusos.(desonerado) h     15,09 5.180,00                  78.166,20                      
1.7.24 CE 04100192 Laboratorista especializado em solos - A(desonerado) h     37,99 647,50                     24.598,53                      

Projeto Paisagístico Área Especial Aterro do Flamengo

1.7.25 SE 24100400
Projeto executivo para tratamento paisagístico com especificação vegetal legendada e quantificada, em áreas públicas, considerando a área 
efetiva de plantio, apresentado em Autocad nos padrões da contratante.(desonerado)

ha  27524,02 13,00                        
357.812,26                    

2 BDI - 18% 2.727.385,80    



ITEM SERVIÇOS TOTAL

Fis 100,00%

Fin R$ 2.495.431,29

Fis 100,00%

Gramado de Ondas & Jardim Japonês

Recuperações Pontuais da Ciclovia

Pintura da Ciclovia
Fin R$ 3.519.801,79

Fis 100,00%

Paisagismo Lagos
Fechamento Acesso Irregular

Fin R$ 237.320,47

Fis 100,00%

Paisagismo

Vias (Recuperações das Pistas e 
Alterações das Vias)

Infraestrutura (Balizadores, Postes, etc..)

Fin R$ 5.836.546,84

Fis 100,00%

Serviços Remoção & Demolição

Paisagismo - Área Posto Gasolina

Paisagismo - Área Marinha

Fin R$ 2.949.228,58

Fis 100,00%

Fin R$ 2.841.200,15

Fis 100,00%

Fin R$ 17.879.529,12

5,00%

R$ 291.827,34

10,00%

12,00%

R$ 340.944,02

ANEXO XIV

R$ 4.206.365,92

23,53%

R$ 1.459.136,71

30,00%

12,00%

R$ 340.944,02R$ 340.944,02

6,86%

R$ 1.227.145,97R$ 2.514.761,01

14,07%

15,00%

R$ 875.482,03

10,00%

12,00%

R$ 3.665.079,55

20,50%

12,00%

R$ 340.944,02

20,00%

R$ 703.960,36

20,00%

R$ 1.167.309,37

20,00%

Mês 5

12,0000%

R$ 299.451,76

35,00%

R$ 1.231.930,63

15,00%

R$ 35.598,07

Revitalização Museu de Arte Moderna

30,00%

R$ 1.055.940,54

70,00%

R$ 166.124,33

25,00%

Mês 7

12,0000%

R$ 299.451,76

TOTAL
8,99% 10,54% 15,52%

R$ 1.607.344,19 R$ 1.883.868,28 R$ 2.774.964,18

6    ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
28,00% 12,00% 12,00%

R$ 795.536,04 R$ 340.944,02 R$ 340.944,02

5    

10,00% 15,00% 5,00%

R$ 294.922,86 R$ 442.384,29 R$ 147.461,43

4    

10,00% 25,00%

R$ 583.654,68 R$ 1.459.136,71

ÁREA 1

3    

7,50% 7,50%

R$ 17.799,04 R$ 17.799,04

2    

15,00%

R$ 527.970,27

ÁREA 4

ÁREA 2

R$ 884.768,57 R$ 589.845,72 R$ 294.922,86 R$ 294.922,86

ÁREA 3

MAM - MUSEU DE ARTE MODERNA - QUALIFICAÇÃO ENTORNO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4

1    CANTEIROS DE OBRAS + 
EQUIPAMENTOS

20,0000% 20,0000% 12,0000%

R$ 499.086,26 R$ 499.086,26 R$ 299.451,76

12,0000%

R$ 299.451,76

Mês 6

12,0000%

R$ 299.451,76
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